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Este macro estudo trata da exclusão econômica de pessoas

de ascendência africana (afrodescendentes) na América
Latina. Busca examinar como e por que raça e etnicidade
contribuem para os altos níveis de pobreza e discrirninação
econômica, desproporci onalmente elevados na maioria das

comunidades de afrodescendentes, e como promover
mudanças para este quadro.
Existem ligações claras entre essas comunidades e a
pobreza, no entanto, é necessário desagregar os dados
para se obter um retrato mais preciso, de fotma a permitir
um melhor planejamento e financiamento para os
programas de desenvolvimento para esse grupo altamente
marginalizado. Uma causa primária da falta de material
quantitativo é que tanto os doadores quanto os governos
só recentemente começaram a reconhecer a existência
de populações afrodescendentes. Existe também uma
tendência de considerar apobreza que lhes atinge como
não sendo diferente da privação sofrida por outros grupos.

Mecanismos especiais para um recolhimento abrangente
de dados sobre a exclusão econômica de mulherçs
desse segmento estão sendo estabelecidos. Devido ao
fato destas populações na América Latina serem
marginalizadas econômica. social e institucionalmente.
existem poucos programas de desenvolvimento
que focam especificamente em suas necessidades.
Embora a maioria das agências de desenvolvimento
argumentem que seus mandatos se dirigem a

ajudar os marginalizados, os afrodescendentes
geralmente não sâo beneficiários dos programas gerais

de desenvolvimento. Da mesma forma, eles não possuem

voz significativa no planejamento, formatação ou
implementação das políticas e atividades que afetam
diretamente suas vidas e regiões. Esta é uma omissão
importante; embora as populações afrodescendentes
possam ser materialmente pobres, elas possuem uma
herança cultural rica e acesso a recursos naturais
importantes. As estratégias de desenvolvimentô devem
reconhecer a complexidade histórica, social e cultural
da pobreza desse segmento e consultá-lo sobre as formas
culturalmente mais adequadas para conseguir uma
mudança positiva.
As visões rlos afrodescendentes são centrais em muita
das informações usadas neste estudo, que utiliza uma
abordagem baseada em direitos. O estudo explica
algumas das causas e conseqüências da exclusão do
grupo e oferece recomendações para uma abordagem
baseada nos direitos mais inclusivos das minorias aos
programas de desenvolvimento e redução da pobreza.
Os instrumentos legais outorgados pelas Nações Unidas
e pela Organização dos EstadosAmericanos (OEA) sâo

usados como guias. (Ver Quadro l)
O estudo procura identificar estratégias práticas para
combater a discriminação e a exclusão econômica.
incluindo a necessidade de melhorar as habilidades
comunitárias de planejamento e implementação de
projetos. de Íbrma qLle os afrodescendentes se tornem
proativos no uso dos instrumentos legais existentes para
resguardar seus direitos, e assegurar que seus governos
obedeçam às Convenções que já ratificaram.
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Quadro 1-lnstrumentos Legais lnternacionais

Direitos Econômicos
Os Artigos outorgando direitos econômicos definidos nos

instrumentos legais internacionais da ONU e da OEA sâo

consistentes entre si. O Convênio Internacional sobre
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (ICESCR), e seu

Protocolo de San Salvador (Protocolo SS) nas Américas
são particularmente relevantes. Entretanto, os direitos ali
delineados tinham sido previamente listados em termos
mais gerais na Declaraçâo Universal dos Direitos
Humanos (DUDH), na Convenção Internacional para a
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial
(ICERD), na Declaração dos Direitos das Pessoas
Pertencentes a Minorias Nacionais, Étnicas ou
Lingüísticas (UNDM), na Convenção dos Trabalhadores
Migrantes (MWC) e na Convenção no. 169 da
Organização Internacional do Trabalho (OIT) que diz
respeito aos Povos Indígenas e Tribais em Países
Independentes.

Para os propósitos deste estudo, as categorias amplas de

direitos econômicos usadas são:

a.Direitos Gerais e Livre Determinação
l.Direitos econômicos, sociais e culturais em geral
(ICESCR Artigo 5 [e]; ICERD Artigo 5 [e]).
2.Ltvre determinação para promover seu próprio
desenvolvimento econômico, inclusive, como povo, de
dispor livremente dos recursos naturais e riquezas, e de

não ser privado de seus próprios meios de subsistência
(ICESCR Artigo 1). 

i

b.Direito ao Trabalho
3. O direito ao trabalho inclui escolha, segurança e

condições saudáveis de trabalho, segurança, higiene,
salário mínimo, proteção social, pagamento igual para
trabalho igual, estabilidade no emprego, oportunidade
igual para prorroção baseada no tempo de serviço e

capacidade, etc. (DUDH, Artigo 23; MWC Artigo 25;
ICESCR Artigo 6 [] e 7; Protocolo SS Artigo 7 [b, d, f,
gl; OIT 169 Artigos 20-23).
4. Acesso ao treinamento profissional e técnico (ICESCR
Artigo 6[2] ). Arigo s 21-23 da OIT 1 69 tratam de medidas
especiais tais como programas para preservação e

treinamento em habilidades culturais tradicionais e

habilidades vocacionais.
5. Acesso aos serviços destinados ao uso público, tais
como hotéis, restaurantes, transporte, etc. (ICERD Artigo
5Ifl)
6. Direito ao descanso, lazer e horas de trabalho limitadas
e f.eriados (DUDH Artigo 24; ICERD Artigo 7[d]).

c.Direito de constituir sindicatos
7. Direito à sindicalização: formar sindicatos, pertencer a

eles ou preÍ'erir não peftencer (MWC Artigo 26; ICESCR
Artigo 8; Protocolo SS Artigo 8)

d.Direito à terra e à propriedade
8. Possuir propriedade e dela dispor (DUDH Artigo 17).

No que diz respeito à terra, OIT 169 (Parte II, Artigos l3'
l9) discute os direitos fundiários pâra áreas
tradicionalmente ocupadas ou parcialmente usadas para

subsistência, assim como o direito de participar no uso e

gerenciamentos dos recursos naturais nessas teÍras, e que

programas de reforma agrâría devem proporcionar terras
adici<rnais quando as usadas forem insuficientes paÍa a
existência normal.

e.Direitos sociais relacionados a trabalho e emprego
9. Direito a um padrão de vida adequado, incluindo
seguridade em caso de desemprego, velhice, etc. (DUDH
Artigo 25; ICESCR Artigo
I l).
10. Direito à seguridade social (DUDH Artilo 22; MWC
Artigo 27; ICESCR Artigos 9 e l0; Protocolo SS Artigo
e).
I 1. Direito à educação: básica "obrigatória", secunúária
"generalizadamente disponível" e superior "igualmente
acessível" (DUDH Artigo 26; ICESCR Artigo 13).

12. Direito ao melhor nível possível de saúde fisica e

mental, e acesso aos serviços públicos de saúde (ICESCR
Artigo l2; MWC Artigo 30 para crianças e trabalhadores).

f.Obrigações dos Estados membros
13. Os Estados membros concordam em aplicar o máximo
de recursos disponíveis para alcançar progressivamente,
inclusive com a adoção de medidas legislativas, o exercício
integral desses direitos (ICESCR Artigo 2[1]) e se

comprometem a garantí-los sem nenhuma discriminação
racial ou de qualquer tipo (ICESCR Artigo 2[2]).
14. O ICERD em seu Artigo 2[2] estipula que quando as

circunstâncias o justiÍicarem os Estados devem tomar, no
campo econômico, medidas especiais e conçÍetas para o
desenvolvimento e proteção de determinados grupos
raciais ou seus indivíduos para garantir o completo e igual
desfrute dos direitos humanos e liberdades.
15. Os estados devem tomar medidas apropriadâs para
assegurâr que as minorias participem integralmente no
progresso e desenvolvimento econômico de seu país
(LINDM Artigo a[5]) e também proteger sua existência e

promover a identidade das minorias (tINDM Artigo I I I ]).
16. "As políticas nacionais e os programas serão
planejados ê executados levando devidamente em
consideração os legítimos interesses das pessoas
pertencentes às minorias" (UNDM Artigo 5[1]), assim
como os programas de assistàrcia e cooperação (UNDM
Artigo 5[2]).

Revisão do desempenho dos Estados
A supervisão dos direitos econômicos e sociais caem
principalmente na jurisdição do Comitê para os Direitos
Econômicos e Sociais estabelecido em 1985, que opera
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sob o Conselho Econômico e Social das Nações Unidas.

Este comitê revisa relatórios obrigatórios dos Estados

membros. Observadores Especiais revisam os direitos
econômicos e sociais de todos os Estados, mesmo os que

não são membros do ICESCR.

As normas que definem o que constitui uma violação do

ICESCR estão contidas nos "Princípios de Limburg sobre

a implementação do tratado internacional sobre direitos
econômicos, sociais e culturais". Estes princípios
estabelecem que as violações são cometidas quando
(Princípio 72): a) o Estado éincapaz de adotar uma medida

exigida pela Convenção; b) e íncapaz de remover o mais

prontamente possível, e quando deve fazê-lo, todos os

obstáculos que impeçam o cumprimento imediato do

Prefácio

Gontexto da pesquisa

Este macro estudo resulta da compreensão de
que as cornunidades de ascendência africana
(comuni dades afrodescendentes) na Améri ca Latina são
freqüentemente marginalizadas - fruto da herança do
colonialismo e da "democracia racial". Esta última
promoveu a noção de que o racismo nâo existe na
America Latina porque, nessas sociedades multiétnicas,
supostamente prevalece uma condição inerente de
relações harmoniosas. Os afrodescendentes se tornaram
"invisíveis" em relação ao desenvolvimento.

direito; c) é incapaz de aplicar com a rapidez necessária

um direito que a Convenção exija que seja aplicado de

imediato; d) é incapaz, intencionalmente, de satisfazer a

realizaçáo de uma norÍna internacional que seja aceita de

forma geral e à qual seja capaz de satisfazer; e) aplique

uma limitação a um direito reconhecido pela Convenção,
por meios contrários à mesma; Í) atrasa deliberadamente,

ou impede o alcance progressivo de um direito, a menos

que aja dentro dos limites permitidos pela Convenção ou

por que tal conduta se deva à falta de recursos; g) seja

incapaz de apresentar os relatórios exigidos pela
Convenção. O Artigo 27 da Convenção de Viena sobre o

Direito dos Tratados de 1969 estipula ainda que a

legislação interna não pode ser usada como justificativa

do não cumprimento de um Tratado.

As questões desse segmento são

freqüentemente obscureci das pela vontade i nstitucional
maior de solucionar a questão da exclusão em relação
às comunidades indígenas. e estas desenvolveram uma
estrutura organizativa e reivindicativa mais forter.
Conseqüenteulente, houve uma ausência de pesquisas

nacionais e internacionais sobre os afrodescendentes que

pudessem ser usadas para identificar e corrigir suas

necessidades econômicas específicas. Existe uma
quantidade insuficiente de dados desagregados que

fortaleçam a evidência da conexào entre a etnicidade
dos afrodescendentes e sua pobreza.

O principal objetivo deste estudo não é o de

demonstrar a forrna específica pela qual os
afrodescendentes experi mentam a pobreza, mas explorar
come a discriminação racial funciona como um dos
fatores mais importantes da pobreza que afeta 500Á2 da
população negra da América Latina.

O estudo ilumina a necessidade de mais
pesquisas de campo, de análises e de informaçào precisa
a respeito das causas e conseqüências da privaçâo.
E,sses dados deverão ser úteis no desenvolvimento ou
rrrelhoria das estratégias para superar a situação de
pobreza dos afrodescendentes.

Este artigo não pretende oferecer um relato
exaustivo da situação regional, seu objetivo e contribuir
corl os debates a respeito da melhoraia do Íbco das
estratégias de redução da pobreza a partir de uma
perspectiva afrodescendente e de minorias. (Ver Quadro
2).

Pesquisas posteriores ajudarão a determinar o
custo da exclusâo econômica dos afrodescendentes.
Também deverão aumentar sua participaçâo no
desenvolvimento. e conduzirão a programas nacionais
mais ef-rcazes uo rumo da igualdade de oportunidades,
alcançando um padrão de vida adequado, e com vistas
à construção de uma sociedade mais coesa.
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Para analisar a sitlração econômica clos afiodescenclentes naAmérica Latina, vários instrumentos i
exarninados no sentido de definir as principais áreas qiie garantam direitos econômicos.
( orrstatou-se quc ()s instnunentos internacionais exislerttes si:r tli rl.ris liDos:

DeÍinição de discriminação racial

r A experiência sócio-cultural dos povos indígenas permitiu-lhes a retenção de elementos chaves de sua cultura, incluindo-se aí características
culturais organizativas. Os aÍio-descendentes, entretanto. Íbram tbrçados a suportar a escravidão, que quebrou as estruturas associativas tradicionais
de origern alricana.
2 Segundo a Estratégia para Reduzir a Pobreza do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) (fevereiro de 1997), o número de pobres na

região é de i8l.l rr-rilhões, conr os aÍio-descendentes constituindo 76 milhões destes (alguns consideram isso subestimado).

País % total da populaÇão êstimativa máx. estimativa mín.

Argentina
Bolivia
Brasil
Chile
Colombia
Costa Rica
Cuba
Equador
El Savador
Guatemala
Honduras
México
Nicarágua
Panamá
Paraguai
Peru
Porto Rico
Republica Dominicana
Uruguai
Venezuela

N/D
2
46-70
N/D
30-5ü
2

34-65
5-1 0
N/D
10-15
2-50
0.5-10
1 0-50
14-77
3.5
5-1 0

23-70
90
3-6
15-70

N/D
158.000
111 milhões
N/D
17 milhÕes
N/D
6.8 milhões
1.1 milhões
N/D
N/D
2.8 milhões
9 milhões
2.3 milhões
1.9 milhões
162.000
2.3 milhões
2.4 milhões
7 milhões
192.000
14 milhões

N/D

158.000
73 milhÕes
N/D
10 milhões
66.000
N/D
550.000
N/D
N/D
112.000
450.000
599.000
350.000
162.000
1.1 milhÕes
Vinculado aos EUA
N/D

96.000
3.1 milhões

lntrodução
Recentemente, a presença e a condição dos

afiodescendentes nas Américas têm despertado a

atenção dos acadêmicos e dos profissionais
internacionais do desenvolvimento, como nunca
anteriormente. No entanto, existe mqito pouca
informação precisa, ou facilmente acessível, sobre essas

populações. No decoruer da decada passada, a falta de

inlbrnraçào pro\iocou Llila série de iniciativas. Estas
incluenr tentativas de documentar sistematicanrente a

eristência desse grupo, e analisar as causas e

consecliiências de sua erclusâo socioeconômica.
Segundo a maioria dos relatórios, existem

apr oximadamente 1 50 milhões de pessoas de
asceudência afr-icana na América Latinar, representanclo

AT&üI}§sCEí{§§'i{?ÊS, OISCRIMII{ÂÇÁO E EXCLU§Â§ E€ÕilOM'EA NA ÀMÉRICA LATINA.



aproximadamente um terço da populaçào total (ver
Tabela 1).

A mair.iria dos afrodescendentes vive enr áreas

rurais, Eln unra iegião caracterizada por grandes
disparrdades entre riqueza e pobreza. urn nirtnero
de sproporcional deles soÍie cotn a Íalta de infraestrutura.

sem serviços de saúde. poucas escolas, alto desemprego

e baixa renda. Os afrodescendentes constituettt tnais

de .10 por cer:to dos pobres na América Latina, apesar

de serem apenas um terço da população2. Em muitos
países, eles são cotrsiderados co1t1o "os pobres dos

pobres"'. No Equador. por eremplo, 81% dos afio-
descendentes vivetn abaixo da linha de pobreza''.

O trabalho de defesa de afiodescendente s. f'eito

por orgarizações não govemarnentais (ONGs), no senticio

do reoonhecimento da sua situação e pelcl
estabelecimento de direitos de proteção de tnitrorias.
Íinalmente comeÇou a dar fiutos em 1992. lsso
aconteceu con-r a publicação etn Nova York do "Relatório

dtrs Arrtéricas" do ,VorlÂ Ámericut Congrttss on LaÍin
.4nterica (NACLA). O docutnento continha uma série

de artigos intitulacios The Blsck Américas ('As
Arrrericas Negras") 11992) e tratavatn da existência de

aÍiode:;cendentes na Arnórica Latina como um grllpo
signrficativo e identiiicável. A primeira publicação
internaciona I irn porlante que tÍata\ia especi fi catlente de

assuntos afi'o-liitino-arnericanos loi a da MRG. No
Longer Invisible - Black l,atin i\mericans Todal'
("Não mais invisíveis Negros Latino-antericartos
I{oie") (1995). Apcsar de ser em grande medida
antropológico. docurnentava vividarnente a invisibilidadc
e a rnarginalrdade sof idas peIos afro-latino-atneric:anosr.

Na comunidade internacional que trata dc
deserrvolvirnento, a questão da exclusão dos
afiodescendentes foi inicialmente Ievantada pelo Banccr

Interamericano de Desenvolvimento (BID) em 1996.

E,ntre 1995 e 1996, o BID ernpreendeu um amplt-r

levantamento das condiçôes dos afrodescendentes na

Argentina, Colômbia, Costa Ric.a, E,quadoq Honduras,
Peru, Uruguai e Venezuela. Esses estudos
proporcionaraln urra quantidade srgniÍicativa de dados

qualitativos reunidos sobre cornunidades e organizaçôes

negras, urbanas e rurais. e coustituetl a tnais ampla
avaliação d:r exclusão econômica e social dos

"s

afrodescendentes já fertas. Mostravam uma notável
semelhança nas experiências do segmento em toda a

região. inclusive nas causas e efeitos da privação. Além
disso. os estudos salientavatn o papel do racismo na

limitaçào da gama de oportunidades disponíveis para os

aÍiodescendentes da América Latina, assegurando os

níveis desproporcionalmente altos de pobreza em suas

conrunidades.
Desde entào, acouteceram mudanças notáveis

na polítrca. especialmente dentro das instituições
financeiras intemaciouais. 0 BID alcançou o mais alto
níve I de i n sti tuc i onal tzaçào de ssas tnudanças, inc luj ndo :

incorporaçào dessas políticas nos mandatos dos
programas e nas avaliações de equipe. jnvestitnento em

apoio técnico especializado, e etnpréstimos específicos
para aÍiodescendentes.

E,ntretanto, são necessários dados quarrtitativos

r-rrais específicos para apoiar a infonnaçào coli-uida nas

pesquisas iniciais e para fbrtalecer a inclusão crescente

dos atiodescendentes nos progralnas governarnentais

nacionais. Dados precisos c'trão agregados são

irnportantes para que se estabeleça precisatnente qual

o papel que a cor e a etrticidade desempenhatn na

erciusão econômica, e ajudariarn de fonna sigrrificativa
no planejamento do desenvolvintento e alocação de

recrlrsos. Tais dados são cruciais para que se

estabeleçam bases de avaliação das intervenções
desenvolvi rnenti stas.

I)ois estudos cluantitatirros levados a cabo pelo

BID ern 2001 tentaram alcançar esse objetivo. O BID
examinou a" sitr"ração socioecortômica de diferentes
grupos etnicrrs e raciais na Bolívia, Brasil, Gnatemala e

Perrr. L,sses estudos reÍbrçaram a noção de um padrão

colnurn na forma em que politicas e práticas
discrirninatórias atuaram na detenninação da posiçâo
st-rcioeconôrlica dos aÍiodescendentes especialmente
ern relaçào às ligações entre discrimrrração, exclusão
econômictr e pobreza. [-J sarrdo dados do setor
educacional do Brasil como exemplo, é possível mostrar
conlo a alocação desigr.ral de recursos para educação
por parte do Estado estava reÍletida lra cor da pele. e

que isso era altarnente significativo na criação de

cliÍ-erenças c1ue, subseqüentemente. limitavarn as

oporluniclades de ernpregos dos afrodescendentes6.

I Corvater International Inc. (ed), Comunidades de Áncestria Á./i'icana em Costa Rica, Honduras, Nicorágtta, Argentina, Colômbia, Ecuador, Peru,

Untguay y Venezuela, BIf) Washington DC, I 996, pp.20-21 . (Daqu'i em diante referido em textos e notas como Uruguay. BIf), I 996; Venezuela. BID,
1996, etc.).
2 BID, 1997, op. cit.
3 Organization of Africans in the Anréricas (OAA) (ed). QuesÍfor Inclusiotr: Realizing Afro-Latin PoÍential

, OAA, Position Paper, vol. l, 2000, p. 6.
a Várias publicações da MRG sobre afro-descendentes na América Latina são particularmente recomendadas como leitura cornplementar a este e studo

para quem esteja procurando uma visão geral,já que proporcionam informações úteis sobre a cultura, história e cornposição geral das populações afro-
descendentes da região. Ver wu'w.mi norityri ghts.org.
5 Fórum on Poverht Álleviation for Minority Conmunitie,s: Comrnunities of Á{rican Áncesty in Costa Rica, Honduras, Nicarágua, .Argenlina,
Colômbia, Ecuador Peru, Uruguay, Venezuela, \&'ashington DC, BID, 1996 (referido de agora em diante como Fórum BID, 1996).
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LaLii",o-Americanos em Washington DC (setembro de

2001), o painel de discussões que examinou o

desenvolvimento econômico desse grupo incluiu a

apresentação de dados quantitativos sobre populações

da Colômbia, um pais com a segunda maior população

de afrodescendentes na América Latina (10-17
milhões)7. Os indicadores econômicos chaves da

Colômbia também mostravam uma divisão racial,
revelando que 98% das comunidades negras da
Colômbia sofriam com a falta de serviços públicos

básicos, enquanto apenas 6Yo das comunidades
"brancas" sofriam das mesmas privações. Havia
também diferenças marcantes na cobertura de serviços

de saúde (40% das "brancas" contra l0% das

comunidades negras); nos beneficios de seguridade

social (28o/o nas "brancas" contra apenas 3o/o nas

negras) e especialmente nos índices de analfabetismo,
que chegavam a 45oÁ nas comunidades negras
contra 140Á nas populações "brancas"3. Esses

dados são representativos das experiências das
populações de afrodescendentes por toda América
Latina.

Entretanto, o nÍrmero de programas nacionais
e internacionais de desenvolvimento dirigidos aos

afrodescendentes tem sido limitados ou ineficazes.
Portanto, o perfil socioeconômico da maioria dessas

comunidades não mudou de forma significativa desde

os primeiros estudos do BID em 1995. e podem até ter
se deteriorado.

Como fbi relatado no final de 2002 pela
organização comunitária boliviana ORBOAFRO: "a
população afro-boliviana [ainda] precisa de tudo. desde

os serviços mais básicos até o apoio ecqnômico e

educacional mais importante..."e
Estudos levados a cabo em 2001 pelas

instituições financeiras internacionais revelam que

os projetos multimilionários apoiados pelo BID na

Colôrnbia, Equador e Honduras têm um irnpacto
negligenciável nas populações negras, e que os

afrodescendentes nesses países continuam a se sentir
excluídos dos esforços de desenvolvimento
sócio-econômico. Adicionalmente, esses projetos não

conseguirarn estabelecer parcerias com as
ONGs que tratanl de questôes do segmento.r0

Perspectivas em relação à
pobreza e à exclusão
econômica

Ecos da história

No decorrer da últirna década, pobreza e

exclusào social fbram reconhecidas corTro urna violação
dos direitos humanos. A Declaração de V'iena e
Programa de Ação. Conferência Mundial sobre Direitos
Hunranos. Viena, l4-25 de junho de 1993,r Ar"tigo 25:

"r(irruu qLte a extrenut pohrezu e a exc:lusão

sociul constiíuent violução da dignidade
humanu e que medidas urgentc.s sàr-t

neces.çarias pqru .se rtlcanç:ar unt

canltec'intento melhr-tr do pohreza extrema e

de sutr,ç causas, inclttsive u.s retacionctclus
cotlt o problema do tlesenvolvimcnto, tla
modo cr prontover os direitos hurnuno-s dos
ntuís pobre,s, e clar unt.firu à pobre:tr t'-\lt'(Nltü

e à e.rclusão social e promoret" o de,sl)"ute

dos re.sultqdos do progresso social".

Quadro 3: Mecanismos de exclusão dos
aÍrodescendentes

No decorrer de vários sécu1os. a América Latina
desenvolr,'eu urna noção imutável do papel "adequado"
de seus vários grupos étnicos baseada no conceito de

supremacia branca. Começando com a expulsão dos

mouros de pele escura da Península Iberica ent 1492, a
política administrativa espanhola estava dirigida para a

eliminação de toda influência aÍiicana ou negra na
metrópole e nas colônias. As sociedades hispano-
americanas continuaram esse processo de forma
consciente ou inconsciente e procuraram apoiar o
"embranquecirnento" de suas populações. Isso é uma
valorização de todas as coisas brancas ou européias, ao

mesmo tempo em que menospreza e exclui outras culturas
ou raças nào brancas. Aqueles classificados como negros

e indígenas muitas vezes Íbrarn acusados de piorar a

situação da nação, e historicamente não desfrutaram ou
não foram vistos como merecedores de desfrutar dos mesmos

6 BlD, Raza, grupos étnicos ),ext:lusiótt social en Ámerica Latina: que sabentos al rcspecto?
BID, Washington DC, junho de 2001.

7 Ver Tabela l.
E Fitts, Iví., "The Mr.rndo Afro Project",
Econontíc DevelopaenÍ in Ldtin Ámerican Communilies o.f Áf ican Descent, Atas do XXIII Congresso Internaciorral da Associação de Estudos
Latino-Americanos, Washington, setembro de 2001.

' ORBOAFRO. contribuição de ONC boliviana, "Inlisibilidad y Pobreza del Afro l)escendentc Boliviano". Seminário de Consulta a Orgirnizacrones
Afrodescendientes, Antigua, Cuatemala, dezembro de 2002.
r0 Coupal, F., "Overview Experiences, Cuidelines and PrasticalAction for Working with Alio Latinos, IDB Experience in Honduras, Guatemala and
Ecuador", preparado para a Divisão de Desenvolvimento Social. BID, l5 de rnaio de 2001.
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direitos e benefícios dos demais. Atitudes de exclusão

para com os não-brancos se refletem nas políticas e

ações de instituições e indivíduos em todos os níveis

da sociedade. Na era pós-colonial, todos os países

latino-americanos buscaram ativamente "aperfeiçoar

seu estoque biológico" encorajando a imigração de

brancos europeus. Mesmo nas sociedades bem

mescladas da América Latina contemporânea, o
"embranquecimento" permanece como opção

preÍ-erida e as elites ainda enfatizam ou inventam

ascendências familiares europeias e outros

equipamentos culturais com o objetivo de superar

quaisquer desvantagens reais otr percebidas.
associadas com ter ancestralidade não branca.

"É essenciul qtre os eslado.ç promorunt u

participaÇão dos mais pohres no proce,\.\{)
tlecisório cla comunidade em clue ritt'ttt, tr

promoção dos direito"s ltuntanos e os e,s.fitrços

pcu'a cornbuÍer a pobre:o exlrenu ".

Na Anrérica Latina" a exclusão social devida à

raça ou etnicidade tem reoebido atençào crescente,
especialnrente depois da Conferência das Nações Unidas
Contra o Racismo (CNUCR). de 2001. Para os
propósitos deste estudo, a exclusão social ó consiclerada

corllo "o processo através do qual indivícluos ou grupos
são total ou parcialmente excluídos da participaçào pleua
na sociedade na qual vivem". Esta interpretação
reafirma que a pobreza é uma privaçâo relativa, c

considera as inter-relações entre pobreza, eniprego
produtivo e integraçào social.r

Os estudos empreendidos pelo BID e Banco
Mundial até o pi'esente indicarn que a pobreza dos
afrodescendentes e a exclusão social naArnérica Latina
sào conseqriências da rnarginalizaçào racial. Sua
exclusão é caraçterizada pelo acesso desigual aos
serviços (.educaÇão, saúde e saneamento); ao capital e

à propriedade; à renda (créditos. entpregos e mercado
de produtos); e a opor-tunidades (ideias. reparação legal
e rnobilidade social).

Gensos e auto definiçôes
Detenninar o número de afrociescendentes uâo

é uma tarefa sirnples. Muitos pesquisadores de
comuridades indicam que a coleta de infonnações soirre
pobreza e exclusão econômica err comunidades cle

afrodescendentes pode ser prejudrcada por problernas
relacionados com identidade e definição, especialmente
enr ambientes etnicamente misturados.

r
Os instrumentos de coleta de dados são os

censos nacionais e pesquisas domésticas. Ambos são

usados para definir onde são necessários os
investimentos para redução de pobreza. Até
recentemente, a maioria dos censos não incluía os meios
que possibilitavam a clesagregação dos dados por raça
ou etnicidade.

Bolívia, Costa Rica e Equadorpassaram a incluir
uma questão sobre etnicidade em seus censos, no
entanto, representantes das comunidades estão
irT satisfeitos porque a população afrodescendente nesses

países é subestimada ou não reconhecida:

"No Equador... nós [afro-equatorianos] somos
aproximadamente l)nÁ da população, apesar do censo
populacional de 2001 que contou os afro-equatorianos -
negros e mulatos - como sendo somente cinco por cento
(604.009) da população nacional: atribuírnos esse

resultado às perguntas contidas no formulário do censo,
que não permitiarn o reconhecimento da identidade".r

Em países com populações reduzidas de
afrodescendentes, tais como Argentina, Bolívia,
Guatemala, México e Uruguai, a situação é

particularmente grave, como relata a ONG afro-
boliviana ORBOAFRO:

"No censo de 2001 nós [afro-bolivianos] não
fomos incluídos na questão 49 do censo, que coloca:
"você se considera como pefiencendo a um dos seguintes
povos originais ou indígenas?" ... é assim que a"limpeza
étnica" é praticada em um país multi-étnico e

pluricultural... o último censo no qual fomos contados
foi fáito em lu. cle abril de 1900 durante o governo do
presidente José Manuel Pando... [estávamos] espalhados
por diferentes províncias do país, a maioria etnLaPaz,
onde éramos 2.170Á da população... [atualmente] o
Instituto Nacional de Estatísticas escreveu o epitáfio da
"irorte estatístrca" dos afrodescendentes... [esta]
omissão intencional... nos excluiu de todas as demandas
sociais, não [vamos ser] considerados em nenhuma
política sócio-econômica a ser proposta"2.

A descrição acurada da relação entre etnicidade
e exclusão econômica pode ser prejudicada pela
relutância de algumas pessoas em se definir como
afi'odescendentes. Eles geralmente se definem
cclmo pessoas que têrn uma relação ancestral com
a África, descendentes daqueles que foram
transportados col'l'lo escravos para as Américas,
e que continuaram preservando suas raízes

I Documentos da ONU A/CONF.157/24 (Parte I) (1993).
2 Oakley, P., "Social exclusion and Afro-Latinos: a contemporaw review", apresentada no painel da lnter-American Foundation, Atas do XXIII
Congresso Internacional da Associação de Estudos Latino-Americanos, Washington. 2001.



s
aliceslrâis. Essas pessoas podem «ru não tcr sinuis
visíveis ou üutras conexôes não africanass.

Aparentemente uma grande porcentagem da

população latino-americana poderia reivindical' uma
ancestralidade atiicarra. No entanto. devido à história
de discrirninação contra pessoas nâo-brancas e a alneaça

de exclusão social, existe utla antpla negaçào rlessa

identidade. Com exceção do Brasi[, Colôrnbia e

Nicarágua, a maioria dos países [atirro-americanos tetn
relutado em incluir dados raciais em serrs censos e outrcls

registros estatísticos, e só corneçaram a incluir essas

categorias depois r1o censo de 2000. Por exenrplo, os

afrodescendentes costaricenses declararn que antes do

censo de 2000, o país tinha optado por não registrar de

forma diferenciada as minorias étnicas:

"Álguns supõem c1 Lte registt"ar de nteneira
separada as miiloritts... a"s estigntqtizeu'itt... ettcluanto

outros pensam que Íul omissão.foi /'rianrente
c:«ltuladu [pelus autoritlatlesJ e tom(ldas de naneirtt
deliberqcla, de .f'ornru q ntio acei(or tlue Costu Ricu
,seja ttntu sociedude multi-élniccr tt Stluric:ulttu'al t: para
e.çt:onder o jhto de clLte o populaç'ão cosÍut'icetr.se
não é "brunc'n", íul corno o graude nraioric dos
ciclçdãos geralnrente se c'onsitlerq... ulguns
elemento.s prtrtt t{iJi,renc'ictr e idenrilicar nerubro^ç de
dilbrentes ntinoriu.g .forant inclttíilos no c'enso cle

2000... enlretdnlo, o.\ resultodos não,siict ntLtlto
crsnfirivei,s por cuusa de stttt ineralidcfut... "a 

.

São essas atitudes e práticas que ajudararn a
perpetuar o nrito da "denrocracia racial" (V'er Quadro
4). Os afrodescendentes na America Latina ainda são

rotineiramente vítimas de insultos e peqrienas
indignidades diárias, e tanto esü'anhos cor.no ar.r.rigos ainda
se referem a pessoas por sua cor em vez de por seu

n(]nrc ou títLrlo'.

Quadro 4r Democracia hacial
Nas sociedades latino-americanas. "racismo"
aparentemente signiÍica apartheid ou segregação estilo
Estados Unidos. O argurnento é que os regimes
coloniais ibericos praticaram uma forma de govemo
rlais liberal. em comparação a estados colonizados
por norte-europeus, e isso deixou um legado de não
discrirninação ou "democracia racial" na época atual.
Conseqüentemente, os latino-americanos citam a

ausência de urecanismos legais abertamente
ercludentes e a ausência de confrontos violentos como
prova de políticas raciais harmoniosas, e corelacionam

I OAA, 2000, op. cit., pg. 4.
a Lambert, I., ONG costaricence,contribuição "AÍiodescendientes,
f)iscriminación v Exclusión Económica em America Latina",
Seninário de Consulta a Organizaciones A.fi odescendiente.s

, Antigua, Guatemala, dezembro de 2002.
s OAA, 2000, op. cit.

a natureza "mista" de suas populaçôes com a existência
e o ambiente de uma sociedade multi-etnica
harmoniosa. A tendência é tentar reduzir /aça à classe,

e a minimizar a extensão e o impacto da discriminação
racial usando o ar-qumento de que a sociedade latino-
americana e racialmente democrática.

['or toda a America Latina existern lnais de r rute termrls

usados para categorizar afrodescendentes. Entre estes

incluem-se: triEyreirc (cor de tngo); fiurcno::anráo (rneio

índio); purdo: nruLuto. quurteirtio (três quartos branco)l
oil.avão (sete ortavos branco); preto, etc. - todos
destinados a e vitar que se defina o indivíduo corno negÍo I 

.

Hste é um reflexo direto da baixa estirria e oni
que é vista a herança africana, o que torna os

l fi'odesccnrlcn tcs de ol'i gen'r llr i sta lnu i f() nra i s llrl rpcr ls()\

a negar suas conexões africanas. Muitas pessoas conl
ancestral j dade afri cana reconheci cla. poft ar1 to. a I e ganr

ser - e geralmente são aceitas como - membros de otitros
grupos racrais. As vezes e clificil para os pesquisatlores

certificar-se que rndivíduos e conrunidades se dcfinan"r

publicanrcntc como afrotlescendentes. A coleta ctre dados.

portanto. exige que os pesquisadores se engajern

diretanrente corn as comunidades.

F.ntrc"tanti:, a auto-det-inição nào é o úrnico

requerin-:ento. Honduras proporeionu urn exemplo de

como o recolhimento de daclos sern diálogo com a

comunidade e compreensão cultr-n'al pode ainda rcsultar
na e\clusào dos aÍicldescendentes das pescluisas de
redução cia pobreza. Naquele país, a preparação mais
recente de "urapas de pobreza", em 2001. seleciotrorr
nívers de ciesnutrição entre as crianças colno unt
inclicacior charre de pobreza. para detemrinar a inclusão
ou exclusãc de comunidacies em Íuturos projetos
anti-pobrezar.

Apesar da pobreza. práticas tradicionais cle

nutrição dos afrodescendentes de zonas rurais
consesuirarn. de forma geral, er,itar a desnutrição
ertrema.r de fonna que, nesses casos. independente

de srias crrcunstâncias econômicas atrrais, rls
alrodescerrrlentes não se beneficiarào corn o

pf(]grama.

'fanll:ém em Honciuras assiln conlo r1a

Colônrbia. F.quador e Nicarágua os alrodescendentes
podern ser e xcluídos das pesquisas de redução
cia pobreza. Isso porque suas comunidades
representam enclaves pobres localizados ern áreas



com índices de desenvolvimento humano relativamente

melhores e exibem menos incidência de pobreza
geral. Essas áreas, portanto, não são incluídas
nas pesquisas.a

i A estnrtura racial da America Latina e descrita como uma pirâmide

caracterizada por um pequeno grupo de pessoas "brancas" no topo, as

quais. lormal e informalmente, dirigem o processo de exclusão. Abaixo

desse existem camadas de pessoas de pele progressivamente mais escura.

cada uma discrirninando a canrada subordinada para obter beneficios

derivados do lato de serem mais brancas.

(OAA, 2000. op. cit..1.
r O censo usou a relação altura,peso como unt indicaderr de desnutriçào.
3 Cerca de 9 I % das mulheres hondurenhas afro-descendentes praticarn

o aleitamcnb materno por doze meses depois do parto c um cereal

tradicional é dado às crianças como suplentento. f)a mesma fonna,
cornunidades rurais de afro-descendentes por toda Antérica l-atina

atendem suas necessidades básicas de alimentação conr recursos

nutritivos que não exigem dispêndio de dinheiro. Tarnbénr nâo exigem

tecnologias que sejarn muito diferentes das usadas nos últinros 200

anos.
{ Honduras Poverty Reduction Strategy, po\ e rty. wôrldbr,.,;,.o1g,ifi | es,/

Honduras_PRSP.pd f

Direito ao trabalho e problemas no
emprego

O direito ao trabalho é um importante direito
econômico para os afrodescendentes. Inclui a liberdade

de escolher o emprego, a ter um ambiente de

trabalho seguro e saudável, segurança no trabalho,
sanearnento, salário minimo, seguridade social,
pagamento igual para trabalho igual, estabilidade no

emprego e oportunidades iguais de promoção. etc. (ver

Quadro 1)

Os estudos do BID oferecem grande riqueza
de dados sobre os altos níveis de desemprego nas

populações de ah"odescendentes, e os tipos de empregos
acessíveis a eles. Os estudos iluminam os padrões de

trabalho de comunidades urbanas e rurais, e sobre as

fonnas como a migração econômica ajuda a superar o
deficit nas finanças exigidas para a subsistência familiar.
Os dados mostrÍun uma notavel similaridade regional nas

condições e no tipo de resposta das comunidades de

afrodescendentes.

Os dados mostram que o sistema
socioeconômico da America Latina serve para
limitar o potencial de emprego e renda para os afro-

$
descendentes aos de baixos salários e baixa
especialização. Aeducação é um fator chave para ter
acesso a empregos bem pagos mas, para estes últimos
tanto nas áreas urbanas quanto nas áreas rurais, a

discriminação racial praticada por empregadores e

instituições trabalha contra isso.

Um estudo recente do BID sobre desigualdades

raciais e emprego no Brasilr mostrou claramente a

relação entre educação e cor da pele para se alcançar
os níveis mais altos de salários e empregos de qualidade.

(VerQuadro 5)

A discriminação é, ponanto, um empecilho real

ao emprego. e para que se consiga um trabalho
comensurável com o próprio nível de educação e

habilidades pessoais. Também impede que pessoas se

engajem amplamente em todas as áreas de atividade
econômica e no nível mais alto. As atitudes sociais

negativas frente às pessoas de ascendência africana
podem incluir epítetos negativos,r o que reforça um
ambiente de trabalho diário hostil que pode prejudicar

ainda mais a participação dos aÍiodescendentes.

Dados cla Bolivia, Guatemala e Peru também
mostram discriminação racial no empregor. lguahnente

bem documentada é apobreza crônica experimentada
pelos aficldescendentes por toda An-rérica Latina. As
evidências rcfbrçam o argumento de que a redução de

salários e renda provocada pela exclusão racial ajuda a
perpetuar essa pobreza. Os níveis de renda limitam seu

acesSo a bens e serviços, assim como a oportunidades.
Para os afiodescendentes em geral a pobreza afetou a

possibilidade de adquirir boa educação e limitou seu

desempenho acadêmico. com a educação primária
serldo comumente o maior nível alcançado pela maiona.
Pessoas com educação insuficiente e que também
sofiem discriminação não conseguem empregos
bem remunerados, e os baixos salários não
proporcionam a renda extra necessária para
educar a geração eguinte. Isso cria um círculo
vicioso que limita os meios de mudança de posição
social individual e coletiva das populações dessa

comunidade. lsso resultou em perfis regionais de

emprego. Tipicamente. estes são mal pagos e sofrem
segregação por gênero.

rArias. O,, Yamada, G. e Tejerina, L., Education, Famil.t, Bac'kgxtund and Rac'ial Earnings [nequaliÍt'in Brazil, BID, setembro de 2002.
I Termos como "favelado", por exemplo, cstào entl'e os insultos raciais rnais frcqiientes no Brasil.
I Zonisein. J., "The econonric case for combating racial and cthnic exclusion in Latin American and Caribbean Countries", Tou'utd a Sharetl hsion
of Development, BID, Washington, 2001.
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Quadro 5
Emprego, educação e desigualdades
raciais nos rendiméntos

O estudo do BID sobre Educação, Ambiente
Familiar e Desigualdade Racial nos Rendimentos no

Brasil, em 2002, usou o conceito de retornos em
educação, neste caso medido por ganhos salariais, como
uma medida do efeito das diferenças raciais nos
rendimentos no mercado do trabalho.

Esse estudo mostrou que o grosso das

desigualdades raciais em rendimento se devia às

vantagens das pessoas brancas em relação a sua

educação e a de seus pais, o que se refletia em salários

mais altos e empregos de melhor qualidade. Essa

vantagem era devida a um ambiente sócio-econômico
familiar mais favorável e a ter freqüentado escolas com
uma educação de qualidade relativamente melhor. Para

as pessoas brancas e pardas (isto é, mulatas), a educação

dos pais aumentava os resultados escolares dos filhos e

resultava em substanciais vantagens salariais para estes

quando adultos.

O graduação da cor da pele pareciajogar um
papel no acesso que as pessoas tiúam a salários maiores.

No topo da escala salarial, pardos e pessoas brancas

com formação educacional similares eram
recompensados similarmente pelo mercado de trabalho
(ou seja, tinham acesso a empregos de salários altos

semelhantes). O estudo concluía que para os pardos, mas

não para os pretos, uma "melhorposição na escala sócio-

econômica garantia um tratamento mais justo pelo
mercado de trabalho" (ou seja, o dinheiro embranquece).

Por outro lado, no fundo da escala de salários, os pardos

sofriam uma condição similar a dos pretos (ou seja, seus

baixos salários eram similares para os níveis de educação,

e esses eram mais baixos que os salários recebidos por
pessoas brancas com o mesmo nível de educação).

As pessoas negras eram as únicas que tinham
uma diminuição no retomo obtido pela educação. Existem

muito poucos negros empregados na alta adminisfração

em qualquer setor ou serviço público, e o são numa
proporção muito menor do que o esperado, dado o
tamanho da população e nível educacional do grupo.

Isso foi reforçado por outras constatações do

estudo. que mostrava que as crianças negras alcançavam

níveis mais baixos de educação quando seus pais tiúam
educação secundária ou universitária. Isso contrastava

com o constatado para as pessoas brancas ou mulatas,

cujos níveis de educação eram mais altos que os de seus

pais. Pode-se concluir que a partir de úm determinado
nível não seria economicamente proveitoso para as

pessoas negras buscar mais educação ou gastar mais
em educação porque isso não os levaria a ter maiores

salários, de forma que estariam melhor se começassem

a trabalhar cedo no emprego melhor pago que

conseguissem. Isso foi visto nas gerações mais jovens

de afro-costaricenses que trabalhavam nas docas em

Puerto Limón, que só estudavam para alcançar o nível
de educação exigido para conseguir o trabalho no porlo,
para desgosto de seus pais que esperavam mais deles
(Costa Rica, BID, 1995).

O estudono Brasil também quantif,coua"brecha

da cor" em termos de diferenciais de rendimentos. As
"brechas inexplicáveis" (isto é, os elementos que poderiam

ser atribuídos à discriminação racial quando nenhum dos

demais fatores controlados podia explicar) era cerca de

l6% mais baixo, na media, para um trabalhador negro

ou mulato típico com educação secundária, e perto de

I 8% de desvantagem de ganho para as pessoas negras

com grau universitário. Isso mostra o custo da exclusão

econômica causada pela discriminação racial contra
pretos e pardos de I 940- 1990 no Brasil.

Trabalho rural

Os fatores determinantes no perfil de trabalho
dos afrodescendentes rurais por toda Arnérica Latina
são sua Íalta de emprego remunerado e o tipo de recursos

naturais aos quais têm acesso.

Tradicionalmente, os estilos de vida rurais
desse grupo na Arnérica Latina garantiam sua

subsistência. As atividades econômicas incluám
principalmente agricultura err pequena escala, pesca

e coleta. Recentemente, fatores externos tiveram um
ef'eito negativo nas atividades de subsistência
dos afrodescendentes e em sua pobreza.
Conseqüentemente, o nível de desemprego e
de subemprego é muito alto nas áreas rurais,
especialmente entre os jovens.

MACRO ÊSTUÚÔ aFRoDEscÉNDENTES, DtscRtMtNAçÀo E ExcLUsÃo EcoNÕMtca ttIA aMÉRlca LATTNA



O trabalho rural feminino geralmente está

centrado na transformação e venda de produtos
alimentícios, em particular cocos, milho, bananas,

tubérculos e açúcar. Quando possível, as mulheres se

engajam em trabalhos domésticos pagos nas cidades
próximas. O trabalho rural masculino se baseia na
produção de alimentos pela agricultura e pesca. e

habilidades vocacionais relacionadas à construção e

habitaÇão, como construção de barcos. carpintaria e

alvenaria.

O trabalho rural é afetado profundamente pela
discriminação institucionalizada naAmerica Latina. Em
primeiro lugar, existe o fracasso das autoridades em
reconheçer os afrodescendentes como proprietários
legítirnos de suas terras ancestrais, e em segundo lugar.

também o fracasso das autoridades na proteção das

populações locais contra as ações predatorias de

companhias e empreendedores externos. Permite-se às

companhias a entrada virfualmente irrestrita nas áreas

desse grupo em busca de recursos naturais como
minerais, ou para a pesca industrial e desmatamento.
assim como para o eco-turismo. Essas entidades também

encorajam camponeses o'ladinos"r 
a colonizarem terras

tradicionalmente dos afrodescendentes.2 Uma vez que

as terras e os recursos naturais diminuem, as

comunidades não podem produzir suas colheitas e a renda

despenca. Isso afeta sua qualidade de vida.
particulartnente a habilidade de prover educação para a
geração seguinte ou sua condição de transferir para esta

seus meios de produção

Adicionalmente, portodaAmérica Latina, existe
pouco ou nenhum investimento governamental em
infraestrutura e serviços nas áreas dos afrodescendentes.
Isto torna quase impossivel para os produtores afro-
descendentes acrescentar valor a seus produtos,
comercializar facihnente seus excedentes agrícolas ou
obter beneficios de recursos ecológicos.

Como foi dito pela ONG boliúana ORBOAFRO:

"Á população afro-boliviana rural
necessita... estradas que liguem as
comunidades aos mercados mais
importantes do país... [issoJ impede a

ss
diversi/icação da produção... em muitos
casos fos produtosJ se perdem por falta de

tran.;porte ou... pelo preço muito alto... todos
os residentes na contunidade concordam que

' é nec'essário partir da economia primária
para a secwtdeiria e terciária... a atividade
terciaria mais.fundamental é o turismo, que

aumentou consideravelmente em dttas regiões
Yungu,s. lsso gerou novos empregos atravé,s

da construÇdo... mas os rendimentos só
bene.ficiaram ct capital externo... "3

Essas dificuldades de participação econômica
significam que muitos produtores rurais
afrodescendentes são dependentes dos empreendedores

urbanos melhor conectados e financiados, e que
geralmente pagam o menos possível aos produtores
rurais.a

A despeito dos fundamentos culturais
geralmente fortes de muitas comunidades rurais desse

segmento, estas são incapazes de usar economicamente
esse recurso. Não existem programas nacionais de
profissionalização ou treinamento tecnico dirigidos a elas,

para que pudessem aperfeiçoar as técnicas existentes,
ou presen/ar e treinar membros da comunidade em
artesanatos tradicionais e habilidades vocacionais (tal

como previsto na Convenção 169 da OIT em seus artigos
21-3).Isso pode ser parcialmente atribuído ao fato de
que, geralmente, produtos artesanais não têmum nicho
de mercado sólido e, portanto, os fundos para
investimento são limitados. Outras razões incluem a
história regional de marginalização das culturas de
influência africana.s Nem o estado nem a sociedade civil
na Arnérica Latina promovem a produção artesanal
tradicional como uma força motriz do desenvolvimento
social, cultural e econômico.6

Com as limitadas opções econômicas disponíveis
aos afrodescendentes rurais por todaAmérica Latina,
não surpreende que estes estejam migrando para as

cidades, ainda que isso signifique enfrentar condições
de vida superlotadas e exclusão ainda mais aberta,
inclusive uma dura competição por empregos.

I "Ladino" é uma pessoa de ascendência ou cultura espanhola. ou mista.
2 Estudos do BID, 1996, op. cit.; ver também MRG (ed),

Afi'o-Central .4 ntericans : Rediscovering the África n Heritage.
Londres, MRG 1996.

r ORBOAFRO, 2002, op. cit; Yungas são áreas de florestas úrnidas no oeste da Bolívia, ao noroestd e norte de LaPaz e Cochahamba.
4 ORBOAFRO. 2002. op. cit.
s Ao mesmo tempo em que tr classe dominante na América Lntina promoveu de forma consistentc as normas e valores europeus, e a desculturização
do passado alricano, não loi incornum que tanrbém protegessem valores culturais isolados das populações zrfro-descendentes e indigenas, mas apenas
na medida em que isso ajudava a retbrçar a estrutura social desigual.
6 Costa, D. C. T., "Portrait of AÍio-Bazilian craftswornen".
Economic Devetopment in Latin American Communities of ÁJrican Descent
. Washington.200l.
Entretanto. aconteceÍam desenvolvimentos positivos no
Honduras_PRSP.pdf

nranejo da herança cultural em Honduras, ver poverty.worldhank.org./files/
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Trabalho urbano

A influência recíproca entre exclttsão,

eÍnprego e pobreza é mais clara nas cidades,

especialmente com a segregação tnais forte do

trabalho por gênero.

Além de sofier com o racistno, as tnrrlhcres

negÍas são tambem subrnetidas à discriminaçào de

gênero no local de trabalho. Nas áreas urbanas poucas

mulheres afrodescendentes trabalham em bancos ou

como secreÍár:ias, ou gatúam avida como veudedoras

itinerantes, mas a tnaioria esú consigttada a trabalhos

que são essencialmente extensões dos tradicionais
papéis domésticos Í'emininos. A maioria dessas

mulheres ainda trabalha principahnente corno

limpadoras, lavadeiras, criadas e babás.

São empregos rnal pagos e de baixo prestígio,

sem seguridade, qlle perpetuatn os papeis
"servis" que a sociedade latino-americana
historicarnente designou para os afrodescendentes;

ou corllo Benedita da Silva. do Brasii, os

descreve, essas são "as funções modetnizadas da

escravidão".r

Ainda que esta firrma <ie erttprego doméstrco

possa não estar exclusivatnente reservada para

mulheres pobres afiodescenderttes. parzr outros grupos

cla sociedade, com rnais tieclüência. é uma etapa

temporária no senticlo de outros objetivos sociais e

econômicos. Um documento da Cottrissão Econôtnica

das NaÇões Unidas para Americzr Latina e Caribe
(CEPAL) (abril de 2002) cita um estudo do Rio de

Janeiro, no Brasil, que revela que apenas l5% das

mulheres "brancas" trabalham como dornésticas,

enquanto 4096 das atiodescendentes mulheres
trabalham nesse setor.2

Levantamerltos ern toda a região indicarn que

a experiência brasileira é válida para os dernais países.

Para as mulheres afroclescendentes em particular. a

educação limitada e a discrirninação asseguram que

esses empregos dornésticos. sem perspectiva de

mel horias. constitLla m sua princ ipal op<lrtuni dade de

emprego urbano. Enquanto a participaçào clas

mulheres "brancas" no empreqo e nos salários

cresceram, as mulheres rlegras cclntinuanr conÍjnailas

ao sub-ernprego e desernprego, e discriminação
salarial.s

Embora freqiientemente criticadas como

exploradoras, o crescimento de zonas de exportação

de manufaturas (especialmente na A mérica Central )

tonlou-se outra grande opção para o emprego ferninino

ern geral. Existe uma forle associação entrt expansão

do comércio no Sul e o aumento do trabalho feminino

na produção para exportação. Apesar das condições

de trabalho muitas vezes deixarem muito a desejar,

como parte do setorindustrial esse trabalho fabnl senri-

especializado é freqüentenrente percebido com«: tendo

urn slírlrrs' melh«rr do que o trabalho dotnéstico, e existe

uma feroz cornpetição por esses enlpregos.
-lE necessário rnais pesquisas para detennlllar se

a atividade crescente desse setor teve algum
irnpacto no perfil de trabalho das rnulheres
afrodescenclentes, ou se a discrirninação tatnbetn

limitou sua participação aí.

O emprego masculino nas áreas urbanas

tende a exibir umpadrão racial também historicalente

influenciado. Os homens afrodescendentes. na

Amórica Latina, trabalham principahnente nas

camadas rnais baixas da construção, e colllo
rurotoristas, trabalhadores sazonais ou diaristas.
gnardas de segurança, etc.

Existern algumas exceções na Colômbia,
Costa I{iczr e Panamá. qlle têrn cidades portuánas. e

no Brasil, que tem uma base industrial que pode

oÍ'elecer oportunidades de etnpregos e lTi

e'scritórios, lnas a maioria dos homens
afrodescendentes nas áreas urbanas estão relegados

a elnpregos mal pagos que exigern principaLnente

força fisic,a e apenas niveis moderados de instmção.

Homens e mulheres profissionais existeur

apenas como rninoda. Adespeito de seu número ser

substancial em muitos países. os a fiodescendentes

estào notavelmente ausentes nas fileiras dos mais

bem pagos. empregados effr instituições corncl

repartiçôes púrblicas, hospi tais e universidades.

E,xistem alguns poucos o Í'iciais
afroclescendentes na polícia e forças annadas.

e com exceção de algurnas grandes cidades
onde desfnrtam de densidade eleitoral,
geralmente são sub-representados nos cargos
governamentais eleitos.



Avaliações indicam que as mulheres
afrodescendentes educadas e membros das classes

raédias regionai s são principalmente enfermeiras,

assistentes sociais e professoras. Os homens de

classe media tendem a trabalhar como contadores,

empregados e professores. Existem alguns técnicos.

A áreamais importante de empregos bempagospara

os homens e o esporte - principalmente futebol -
um dos poucos setores discriminados positivamente

para os afrodescendentes na região. Não
existe um setor de oportunidades similar para

mulheres.

Cornojá se discutiu, os principais fatores que

afetam os direitos econômicos e o direito ao trabalho

têm sido os níveis educacionais e a discriminação
rac ial por parte dos emprcgadores. A margi n alização

começa na etapa de recrutamento. Por toda a

America Latina, descrições para trabalhos
especificamente femininos incluem as palavras "boa

aparência". Mais freqüentemente, isso é um
eufemismo para "mulheres negras não devem se

candidatar". No Brasil, por exemplo, país que

tem a maior população de ascendência negra

fora da Nigéria, as descrições de trabalho
tambérn tieqüentemente pedem "mulheres com
rostos bonitos", querendo dizer de pele
clara.a

Outro impedimento na etapa de

recrutamento é a exclusão baseada em perÍi 1 negativo

e expectativas mais recluzidas. .Iovens afio-
hondurenhos que chegam às cidades procurando

fonnação como mecânicos de automóveis são

informados de que pessoas negras nào são

tecnicamente aapazes para o trabaiho, e

redirecionados para empregos como lavadores de

carro.s

Essas atitudes discriminatórias excluenl
todos salvo os muito audaciosos e os muito pacientes.

Essa exclusão se auto-perpetua, já que o ingresso
inicial em muitas categorias de empregos -
particularmente no setor informal - geralmente está

baseada em amizades e laços de família. Os
afrodescendentes sofrem então as desvantagens da

falta clesses contatos sociais e sofrem exclusão
mesmo quando possuem grande interesse e

educação formal.

s§
O quadro não é rnelhor no setor de auto-

emprego. Mesmo para o observador casual é óbvio
que outros grupos que não os afrodescendentes

dominam praticamente todas as atividades
econômicas em áreas rurais e urbanas daArnérica
Latina.

Afrodescendentes auto-empregados nas

áreas urbanas trabalham principahnente no setor
informal. Seu direito ao trabalho e a ter um
nível de vida adequado é em geral prejudicado
pela pressão da polícia sobre os camelôs, e

pela cada vez mais complicada burocracia
imposta pelas rrunicipalidades para obter
licenças.

Os afrodescendentes têm pouco acesso ao

crédito devido ao tarnanho exLremamente reduzido

de suas atividades fin;urceiras. Eles não têrn como
dar garantias, e sofrem com o preconceito
institucional. Geralmente eles têm muita dificuldade

para participar integralmente nas economias de

tnercado locais ou internacionai s.6

I Fórum BID. 1996. op. cit.

r Ver Thovin. It4.. "The economic exclusion of wornen of

A lrican

descent in Latin America and the Caribbean", docuntento de

base para cste estlldo da MRG.

r (luimarães e Clonstrni, 2000, op. cit.
a Nelson, C. ". "Race and ethnicity as l'actors in economic

developnrent in the Arnericas: towards a new paradigm Íbr

development assistence". apresentado na

C'<tnfercnce on Il'onrcn. EthniciÍv, Race and InÍerndtioilal

Hunrun Righls: lntersections in the Américas,

25-27 de Í'evereiro de 1999. New York.

i CAN'ÍAFRO[{, conclusões do grupo de jovens na avaliação da

oficina

Foro sobrc cl Fortalecinticnto de Comunidades Á/'ro-

HondureÀas.

Travesia, Honduras, I 8 de outubro de 200 l.
6 OAA.2000, op. cit.: e Fórum BID, 1996, op. cit.
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Migraçáo econômica

Em áreas urbanas e rurais, quanclo a rencla

familiaré insuficiente. a solução mais freqüente tern

sido a migração para as cidades e atépara o exterior
dos homens adultos e, cada vez mais, de jovens e
mulheres adultas.

A migração é rnuito significativa no perfil
econômico dos afrodescendentes. Possui
também facetas distintas dependendo do nível de

renda dos rnigrantes. Há várias gerações
acontecem migrações da América Central,
sendo os Estados Unidos o principal destino
no exterior. Para os afrodescendentes
anglófonos da Costa Rica, Honduras e Nicarágua,

as ilhas Cayman e a Jamaica são destinos
importantes.l

Os centro-americanos que foram para os

EUA se derammelhorque os rnigrantes econômicos

para destinos regionais. Os homens tendem a

trabalhar na indústria de pesca e no turismo de

barcos por períodos extensos, voltando para casa

no período de baixa estação. Às vezes, com ajuda
de parentes, permaneceln nos EUA. As mulheres
tendem a migrar para a capital comr: trabalhadoras

domésticas, ou estudar e prosseguir ern carreiras
profissionais.

A existência de Íàmílias migrantes no
exteriorproduz dois beneficios: um caminho rnais

fércil para as gerações mais novas de migrantes
econômicos, e rernessa de clinheiro, que se

transformou nulna renda significativa para
comunidades afrodescendentes. 2

Urn estudo realizado em duas áreas
representaüvas de i.ivingstone, Guatemala, mostrou
que pensões e remessas do exterior representavarn

23%o detodas as fontes de renda e que apenas 59%o

das unidades domésticas tinham alguém que estava

trabalhando. Os rendimentos declarados mosüavam
que 47ü/o dastlriclades domésticas gaúavam menos

de US$ 6 por dia, enqllanto apenas l4Ya tinham
ingressos de US$ 24por dia.3

O lado negativo é que a migração intenra
e para o exterior resultou na qtrebra da estrutura

familiar e na criação de dinârnicas sociais que podern

resultar em mais pobreza. Por exemplo, a incidência
de mulheres solteiras vivendo sozinhas representava

uma nrédia de 53oÁ das comunidades afro-
hondurenhas, e essas tinham 3 a 4 filhos.a

Na Costa Rica e em Honcluras a rnigração,
mais a gavidez de adolescentes, resultou em ar,ós de

meia idiide tornando-se responsáveis por seus netos,

enquanto suas filhas migram paraacapital.s

As pessoas que migrarn tendem a ser tambérn

os rnembros mais educaclos, clinâmicos e ambiciosos

de suas comunidades, o que provocauma "drenagen-r

de cérebros" locais que pode dificultar os esforços
de orgarrizar antobllizar as comunidades para o auto-

desenvolvirnento.

A rnigração de jovens tem crescido,
pafiiculamrente desde os anos 1990, quando medidas

de ajustes estruturais provocam o aumento das

dificuldacles para muitas comunidades de

afrodescendentes. A migração de j ovens geralmente

é motivada pela necessidade de educaçâo
(escola secundária) e de trabalho. A maioria
desses jovens enf,renta as meslnas barreiras para

o emprego urbano qlre os adultos, e tem nlenos
recllrsos educacionai s.

As ligações entre discrimiriação racial,
exclusão econômica, pobreza extrema e migração são

óbvias no caso dos afro-equatorianos. Baixa taxa de

emprego para jovens na província rural de
Esrneralclas, juntamente com as expectativas não
realizadas entre os que migrarampara Guaiaquil,
resulta em crime, incluindo fornação de quadrilhas e

lutas por território, pequeno comércio de clrogas e

prostituição. Miguel Ramírez" deputado por
Esmcrraldas. avalia que a taxa de desemprego par?

a província está ao redor de 50ol0, mas para pessoas

negras sobe para 71Yo.1

Os migrantes enfrentarn condições
dificeis na Arnérica Latina. Os afro-colornbianos,
essenciais para o setor agrícola e ganadeiro da
provínci a de Zulia, na Venezuela, são princ ipalmente
trabalhadores migrantes rnasculiuos com baixo
nível de educação e sem nenhum conhecimento cle

seus clireitos.z



As mulheres afro-dominicanas tern uma

presença visível na Venezuela, como vendedoras e

trabalhadoras clomésticas, e também na Argentina

como trabalhadoras domésticas. Em sua nTaioria sào

rnães solteiras que deixaram os filhos em casa cotrlos

avós e enfrentam condições de trabalho iuseguras,

geralmente ilegais e mal remuneradas. Muitas ficain

fi nanceiramente incapazes de voltar para casa.3

Os trabalhadores haitianos na RepÍrblica

Dominicana constituern um caso especial. Sr-ra

presença e vital para a lucratividade da indústria

açucareira, no entanto são mal pagos. e suas condições

de trabalho são inseguras e sem higiene. Sofoetn vários

abusos. Ser.rs direitos humanos não sào respeitados

nem garantidos; seus direitos de trabailradores

migrantes são ignorados. Essa situação perínanece

assim há mais de 40 anos.a

Algr-unas áreas que poderiarn iluminar melhor

a exclusão econômica, mas que permallecem

publicamente inexploradas incluern o auto-emprego e

ernpreendimentos, assitn como estratégias cie

financiamento e questões de credito. Tarnbém é
necessária mais informação sobre o traball'ro rrrigrante

e relnessas de dinheiro, e sobre as erperiências
sindicais.

I Esse I'oi particularnrente o caso nos anos l9Ít0. ODEC0, ONG

hondurenha,

Seminário de Consulta a Organizaciones Á.fi'odescendittúes

. Antígua, Guatentala, dezembro de 2002.

: Entle 50.000 e 100.000 Carífuna hondurenhos viven': nos EIJA

Suas rernessas de dinheiro são urna ft;nle importante de rer:ursos

externos para o país.

j 
Censo comunitár'io nos bairros San José e Puehlo Nuevo.

Livingstone, Grassroots Cornunity Building Project,

CAMAFROH, 2OO I.
I Grassroots Comun'ity Building Projecl (ern Honduras).

CAMAFROH, 20O I.
5 Cowater International Inc. (ed)

Costa Rica Count4' ReporÍ

, Poverty Alleviation Program fol Minority Conrmunities in

Latin América, Washington. BTD, 1995.

§§-{

Direitos fundiários
Propriedades e títulos

Um dos elementos mais importantes para

garantir os direitos humanos e a sobrevivênc,ia
econômica das cornunidades afrodescendentes na

America Latina tem sido seu acesso à terra. Mesmo

com suas pobres condições econômicas, o acesso à

terra possibilita pelo menos que as pessoas produzan'l

sua própria comida, proporciona abrigo básico e

minimiza os piores efeitos da pobreza extÍema.

Na maioria dos países latino-americanos, os

afrodescendentes há terrpos mantem acesso a

parcelas sigpificativas de terra nas áreas rurais. Essa

posse tem sido, no deconer de séculos, Llm refrigio
contra a escravidâo e, mais târde, um impofiante nieio

de sobrei,ivência em uma sociedade econômica
e socialn'iente excludente. Apenas em países

como Aigentina, Peru e Uruguai, onde os

afrodescendentes eram principalmente urbanos ou

Iigados a sistema semi-Íbudais, em que historicamente

estes não controlavam áreas extensas de terra.r

Entretanto, parâ a maioria deles, a terra representa o

úrnico estoque cie riqueza que possuem e o único
patrimônio translerível para seus filhos e filhas como
herança. Atualmente. entretanto, esses territórios
ancestrais estào enfi"entando expl oração econômi ca

em larga escala. Para rnuitas comunidades
afrodescendentes, pofianto, garantir a titularidade e

propriedade de terras tradicionalmente ocupadas é

unra'das "questões de direito" rnais prernentes. Como

explica OITBOAFRO:

"Para a populaçãn rural afio-boli,-iana...
a ordem tíe prioridades... e... Íerra... escasse: de
terras pür{t a popttlação mais jovem... e o
legalização {da terral que p(rssuem atualrnente".)

Entretanto, questões fundiárias, tal como
compreendidas pela maioria dessas comuniclades
ua América l-atina, não são consideradas
dentro do direitci de ter propriedade seja no
ICIERD, ICITSCR. Protocolo SS oupelo UNDM. As
questões fundiárias so foram consideradas na
Convenção 169 da OIT (parapopulações indígenas
e povos tribais).

Existe o argumento de que a Resolução 169

da OIT, teoricamente, poderia ser aplicacla aos

afrodesceldentes. Seu estilo de vida e sinrilar aos dos

)
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povos indígenas e ffibais, e os afiodescendentes rurais
já se posicionaram como gÍupo étnico distinto, com sua

própria cultura e como protetores clo meio-ambiente.
Adicionalmente, o fatortema é de importância chave
para sua condição de trabalho e para ter um nível de

vidarazoável.

A Constituição colombiana reconhece os afro-
colombianos da costa como uma população distinta.
As constituições do Brasil e do Equador consideram
os quilombos e os afro-equatorianos. respectivanrente.

como grupos separados. Em Belize, Guatemala e

Honduras, as populações Garífunas locais são

simi lannente reconhecidas.

Deve-se notar que muitos afrodescendentes

rurais estabeleceram uma relação estreita com os povos

indígenas da América Latina, e consffuíram alianças
formais e informais com estes. Em alguns casos,

existem laços sociais complexos entre os dois grupos
que datam de séculos, o que facilitou relações políticas
mais explícitas.3

Entretanto, não existem precedentes legars em

ralação à auto-afirmaçào dos afrodescendentes como
povo "indígena" ou "tribal", especialmente dados serrs

estilos de vida e outros fatores históricos e culturais.
Conseguir o reconhecimento corno "povrl" seria um
condicionante para pennitir que aleguem a vigôncia
dessa Convenção na região.

Em Houduras. os líderes afrodescendentes tem
seguido o caminho da Resolução 169 da OIT para o
reconhecimento de seu direito de possuir as terras
ancestralmente ocupadas e usadas para sua
subsistência. Na Bolívia, Equador e Peru, as
comunidades rurais desse segmento useram o processo

de reforma agrária para titular suas terras.
No Brasil e na Colômbia. emendas constitucionais
proporcionafll um processo de reconhecimento
da terra ocupada pelos afrodescendentes. No
Brasil. entretanto, isso não inclui terra a_erícola e, na
Colômbia, os títulos de proprieciade não significam
nada diante de forças bem armadas. dispostas a

eliminar essa posse.

r lbid.
: ORBOAI'RO. op. cit.
i Thorne. E. T. "Ethnic and race-basecl political organrzat'ion and

mobilization in Latin Anrerica: lessons lor public policy", apresentado

no Diálogo sobre Raça, Etnicidaclc e Inclusão. \\'ashinÍrton. BlD, 2001.

Domínio da terra

Existe uma forte superposição do meio-ambiente
e economia enr relação aos territórios ancestrais dos
afrodescendentes. Uma perspectiva ambientalista é
central na compreensão da abordagem dos
afrodescendentes à sustentabilidade ambiental,
estratégias produtivas. e o impacto econômico positivo
que esse segnlento geralmente tem.

Existem duas situações típicas no que respeito
ao dornínio da tema. Existern comunidades nas qrmis a

população rural de atrodescendentes historicamente
colonizou e usa porções extensas do território.
Ceralmente nâo possuem a titulação dessas terras.
apesar de seus ancestrais serem comumente
reconheci dos conlo os pr opnetários tr adicionai s.

Em segundo lugar existe terra adquirida através

de refbrmas agrárias gerais. No decorrer das gerações

subseqüentes essas terras foram subdivididas pela
herança. Os atuais proprietários não possuern os títulos
de seus lotes e isso cria incerteza, parliculanlente na

Bolívia e no Peru. Acrescente-se a isso o fato de que

essa terra subdividida já não é mais suficiente para
sustentar a população, levando à migração dos jovens. I

Nas suas reivindicações de titulariclade da tena.
os afrodescendentes se beneficiaram do papel de bancos
multilaterais de desenvolvinrento, como o BID e o Banco
Mundial. assim como agências da ONU tais como o
P.rograma das Nações Unidas para o Desenvolvirnento
(PNLID), que financiou ações de titulação de terras em
vár'ios países.

Além disso. em l988, a Constituição Brasileira
adotou o artigo 68 em suas Disposições Transitórias, que

reconheceu os direitos territoriais das comunidades
históricas clos escravos auto-libertados, conhecidos
como qnilombos. Na Colômbia, através do artieo 55
das Disposições Transitórias de l99l e a aprovaçào
da Lei 70 em 1993, a Constituição reconheceu os
direitos fundiários dos afrodescendentes da costa clo

Pacífico. Também em 1988, a Constitnição do
Equador adotou o Artigo 83. que garante aos
afro-equatorianos os direitos coletir,'os sobrc suas
terras ancestrais.

Embora os processos de tirulação fundiária
para as terras dos afiodescendentes ainda não

I ORIIOAFRO, op. cit. Peru. BID, 1996



estejam universalmente disponíveis em toda a região,

todos os países mostram que a posse da tena é vital
para assegurar os direitos econômicos das comunidades

de afrodescendentes e para a preservação de seu legado

cultural. Entretanto, mesmo oncle existem mecanistnos

de titulação, estes raramente incluem as terras que as

comunidades tradicionalmente usaram para a produção

agrícola e outras atividades geradoras de renda. Ainda
mais" muitas comunidades não conseguem cumprir os

critérios rígidos às vezes estabelecidos pelos governos,

antes que o reconhecimento oficial de territórios
ancestrais possa ser outorgado, particularmente se os

terrenos possuem recursos naturais ambicionados pelo

setorprivado.

N a Bolívi a, afro-bolivianos m igraram para áreas

onde novos terrenos estavam senclo abertos, lnas a

discrirninação de funcionários públicos muitas vezes

impede que consigam seus títulos tão rapido quanto outÍos

grupospopulacionais.2 Esse tipo de discriminação é muito

dificil de serprovado pelo afrodescendentes, e portanto

dificeis de serem legalmente questionados. No Encontro

de Consulta lnteragências que aconteceu em S/ashington

no ano 2000, essas atitudes foram levactras em

consideração pelo advogado e parlamentar afro-
colombiano Julio Gallardo :

"As estruturas de poder, tanto públicas quanto

privadas, que praticam tal discriminação, não conseguenl

ver suas ações e omissões como discriminatórias. e

sempre que alguém tenta questioná-los alegam os

preceitos constitucionais de igualdade, mesmo quando a

situação legal é diferente".3

Talvez as maiores ameaças aos direitos
econômicos dos afrodescendentes relaciortados
com a questão fundiária venham dos interesses do

setor privado na apropriação dessas terras, devido ás

grandes riquezas a serem extraídas, cs lucros
potencialmente gigantescos a serelr conseguidos por
aqueles envolvidos no "tráfico" de terras,a e a exploração

f§
indiscriminada dos r€cursos madeire iros, camaroneiros

e petrolíferos.s

Está claro que a perda datena, tal como foi
visto na província de Esmeraldas, no Equador, conduz
diretamente à perda de direitos econômicos. Incita a

migração urbana e produz vidas de pobreza abjeta nas

colinas da cidade de Esmeraldas, e nas margens de rios
na cidade de Guaiaquil.6

Direitos sociais
Existem fatores que realmente caem dentro da

categoria de direitos sociais, mas podem ser
indispensáveis para a completa satisfação dos direitos
econômicos. Estes incluern o direito a um padrão de vida
decente, eclucação, saúde e seguridade social.

Aqui. também, a discriminação contra os

afrodescendentes é notável na disparidade entre o nível

dos sen'iços governamentais, como saúde e educação,
prestados pera as populações de afrodescendentes,

comparados coril os dos demais cidadãos.

Educação
Já que a educação cumpre um papel tão

importante na caracterização do setor de emprego, o
direito de "acesso à educação: prirnária "obrigatória",
secundária "geralmente disponível" e educação superior
"igualmente acessível".r é crítico.

a

Por toda América Latina existe uma grande

diferença na qualidade e no acesso à educação
primária e secundária, e o nível econômico da população

define a qualidacle à qual podem ter acesso. Mesmo
onde a discrirninação racial prevalece, o nível
educacionai dos trabalhadores, e o de seus pais,
ajuda a detenninar acesso ao emprego, e à capacidade
do inclivíduo de desempenhar-se bem e avanÇar
socialmente.

2 Bolívia, BID, 1997; ORBOAFRO, op. oit.
'r Gallardo, u J. E.

Novemirro de 2000.
r "Ern Partadó... uma pessoa negra tinha uma grrrnde lazenda e loi forçado a vendê-la, vinte anos atrás, por 5.000 pesos. Essa propriedade foi
novarrente vendida, três anos atrás. por 5-000 nrrlhires de pdsos. Isso ilustra corno eles nos tem expulsado". declaração de Cerén Villorino Guillenno.

"Cooperativas y rnicroempresas de productores rurales". Ftlrum BID, 1996.
5 Viverns, op. cit. Ver tambenr Colombia, Ecu,tdor, Nic'ortigutt. BID, 1995.
6 Ecuador.BID.1995.



dcFs c.§

Tâlvez porque apobreza e a discriminaçâo racial

limitem seuprogresso social, os afrodescendentes, em

geral, tentam conseguir a melhor educação possível,

como meio de quebrar o ciclo de privações. Muitos se

sacrificam para educar os filhos, mesmo em condições

dificeis.

Entretanto, os baixos níveis de educação
caracterizarn muitas comunidades semi-urbanas de

afrodescendentes. Porexemplo, em dois bairros de desse

glupo em Livingstone, Guatemala, mais da metade da

população não completou a educação primária (52oÁ'), e

apenas l3% terminou a escola secundária. Somente 30Á

freqüentou a universidade, dos quais apenas l7o se

graduou.2 Uma pesquisa sobre a posição socioeconômica

clos Garífunas em quarenta e quatro comunidades em

Hcrnduras mostrou que 10,2o/o não possuíam educação

formal, 68,4o/o tinham educação primária, 17,7oÁ

alcançavam a escola secundária e 3,7%o tinham
educação universitária.3

Não é surpresa que a discriminação tarnbém
clesempenhe um grande papel na marginalizaçào e

exclusão diárias dentro da educação. Em países andinos,
como o Equador e o Peru, a discriminação diante dos

afrodescendentes inclui a proibição encoberta da
matrícula das crianças em escolas urbanas,a ou
ofieialmente ignorar ou menosprezar seu desempenho
acadêmico superior.s

NaArgentina e no iJruguai, o ambiente em sala

de aula favorece provocações aos estudantes negros, o
que resulta no abandono do estudo logo que seja
legalmente possível deixar de ir à escola.6

A pabreza e a discriminação, que limitam o

acesso dos afrodescendentes a uma educação
adequarla, podem dificultar oportunidades de emprego e

renda - inclusive a habilidacle de se tornarem
profissionais do setor educacional. Isso limita o
nirmero de professores afrodescendentes e seu papel
demodelo.

A educação primária é disponível na maioria
das comunidades rurais. exceto nas menores.
Entrctanto, a qualidade nâo é uniforme. A maioria das

' DUDH, Artigo 26; ICESCR Artigo 13.

': CAMAFROH (ed.) Grassroots Community Building Project,

Livingstone Neighborhood Census, 2001 (não publicado).
I ODECO (ed.) E.rclusión Econónica de Áfrodescendíentes ent

Ho nd uras, Honduras, 2002.

escolas rurais não tem horas de aula suficientes, falta
material escolar e tem uma estrutura inferior. Existem
casos de múltiplas classes com o mesmo professor, a

relação entre alunos e professores e alta e as classes

são multigraduadas com estudantes de todas as idades.

Dessa forma, o acesso universal pode até ser cumprido
como direito, mas aqualidade do que é dadodeixamuito
a desejar.

Uma das principais conclusões do estudo do
BID sobre a desigualdade racial nos rendimentos no

Brasil (ver Quadro 5), é que equalizar o acesso à

educação de qualidade, inclusive com mais recursos
para a educação intàntil, é importante para reduzir a

desigualdade inter-racial dosrendimentos. Isso deve ser

verdade também para os demais países latino-
americanos.

Os estudantes de famílias mais ricas têm a
opção de freqüentar escolas particulares, que
proporcionam uma educação de maior qualidade. Os

de renda mais baixa, seja nas cidades ou em áreas rurais,
só podem freqüentar escolas públicas nas quais a
qualidade do ensino reflete o salário baixo dos
professores e a faTta de recursos educacionais. As
escolas rurais têm ainda mais limitações porque a

infraestrutura tende a ser precária e os professores não
gostam de ser designados para elas. Mais ainda, em
todos os países, as escolas secundárias geralmente não

são acessiveis às populações rurais. de fonna que a
continuidade da educação supõe a migração para uma
zoga urbana, com todos os gastos e cornplicações
provocados por esse deslocamento.T Dessa maneira, cr

direito à educação secundária é severamente limitado.
O direito a uma educação universitária "igualmente
acessível" rnal pode ser discutido quando a pobreza

impede a grande maioria de até mesmo chegar à escola

secundária.

Linguagem e cultura tambern desempenham
um papel na aprendizado. Costa Rica, Guatemala,
Honduras e Nicarágua tên, populações
afrodescendentes cuja primeira língua não e o espanhol.

Essas crianças, nas áreas rurais, ainda são ensinadas
em espanhol, apesar deste ser um idioma novo para

rnuitos deles. Os professores muitas vezes não sabern

falaro idioma local.

As minorias anglófonas de afrodescendentes
nos países da America Central onde predomina o

espanhol também se preocupam com o fato de seus

filhos serem privados da oportunidade de aprender
inglês, um idioma que poderia aumentar suas opções

,*ÀLfst:*tii** AtsEt$*§$s§!{s§$tss§} §!§*§í$stNÂ$Á{} § *xst-i.riiÃ* §ssrsstÊ$sr\ slr\ As,I*}tÊcÀ L.{tlN&



econômicas, seu iclioma "matemo" (primeiro idiorna). e

esses programas bilíngües não tbram implementados
além da etapa piloto. no melhor dos casos.

Aurélia Satuyé, da Associación de Níujeres
Garífunas de Guatemala (ASOMUGAGUA),
revelouque uma missão de verificação das Nações

Unidas que visitou a Guatetnala, em 2001 , encontrou
muito pouco progresso na educação bilingiie e inter-
cultural dos afiodescendentes. Não houve obediência a

acordos assinados pelo governo, a diversidade cultural
ainda não se refletiu no planejamento.

a Ecuudor, BID,1995.
5 Colontbia. Ecuador, Hondtrras. BID, 1996.

" Argt'rtlincr, L,ruguat', BID. 1996.

' Ecuttdor, Honduras, Nicarciguo. 1996.

Gonteudo educacional

O conteúdo curricular tambérn prejudica os

afrodescendentes. Ao tolerar e apoiar estereótipos
raciais, e deixar de proporcionar infonlações precisas

sobre a Af ica e as conquistas e contribuições dos desse

segmento, a di scrirninação é reforçada.

Durante o Fórum sobre a Pobreza dr: RiD
(1c)96), essa lacuna dentro cla educação dos
afrodescendentes foi levantacla por delegados de toclos

os países da região. No final de 2001, a organizaç:ào
ORBOAFRO indicou que ainda não havia referências
aos afio-clescenclentes nos mamrais de história bolivianos,
a despeito da stn presença secular no país.

Os comentários de Reina Arratia sobre o

sistenra da Venezuela exemplificam a situação em toda
a região. Ela mostrou que as úni cas referênc i as aos povos
negros nos manuais escolares é como um adendo à
questão da escravidão. Essa distorção perpetua
estereótipos e o racismo, como ela explicou:

"Nossos filhos e filhas não se vêeni
representados nos nossos manuais escolares nem nos
demais recllrsos educativos usados no processo de

ensino-aprendizado, o que influenciaarejeição que muitos
sentem em relação a si mesmos, não querendo ser
negros. Por esta razão e da maior in,portância que seja
incorporado, nos currículos. a história real cla Áfiica. cc,m

suas valiosas contribuições para o desenvolvinrento da
humaniclade. com Llma presença igual de homens e

mulheres negras". I

§s
Isso claramente tem impacto na auto-estima dos

afrodescendentes, assim como a alienação social e

econômica, o que tende a diminuir as ambições e

esforços indivicluais e comunitários. Isso serve para

reforçar os estereótipos do povo negro como "não
ambicioso e incompetente", que perpetua o ciclo.:

Como já foi mostrado, essa falta de auto-estima pode

ter conseqüências econômicas notáveis, inclusive na
maneira conlo as pessoas se auto-identificam nos censos

e pesquisas econômicas.

I Arratia, R, "Desarrollo de um curriculum que fomente la equidad",

Firrum BID, 1996.
I Degler. C.N.

N'en Preto nen Bratuo; escruvidão e relações raciais nct Brasile nos

l..çtutlos {irúios.I:d. L.aberr do Brasil, Rio de Jansi«-.. 1976, pp. 166-

16'7.

Saúde

A saúde também e um fofte fator na habilidade
de uma pessoa se desempenhar na economia e no tipo
de emprego que pode ter. O direito à saúde consiste em
sercapaz de "alcançaro mais alto nível possível de saúde

fisica e mental, e acesso aos serviços públicos de saúde".r

A qualiclade dos cuidados de saúde de uma
pessoa também atbtará o ternpo destinado ao emprego,
particulamrente no caso das mulheres afrodescendentes.

Os baixos saiários flessas comunidades limitarn o acesso

aos cuidados de saúde para todos os membros da
família, particularmente quando remédios e consultas
não são gratuitos. A discriminação funciona
primariamente. em un-r coutexto institucional, no nível
consistentemente baixo dos serviços de saúde
recebidos pela maioria dos afrodescendentes
na região. Caso existam centros de saúde rurais,
faltam rnédicos e remedios, e as comunidades
freqüentemente recorrenr à medicina tradicional.
Em muitas cointrnidades trão existe acesso à água
potável segllra, o que aumenta as oportunidades de
doenças intestinais; adicionalmente, programas de
educação sanitária e cuidaclos preventivos são
praticamente inexistentes.

Conro resultado da pobreza e rnigração
cresceutes, os afiodescendentes tambem
são particularmente vulneráveis ao IIIV/AIDS. O
impacto disso atualmente não é conhecido devido
à falta de progranras e agêrrcias governamentais
específicos.
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A inaneira insatisfatória como o direito à saúde

está sendo respeitado pelos países latino-americanos

pode ser bem ilustrado por um dos poucos relatórios

de pesquisa quantitativa f'eita entre comunidades

de afrodescendentes. Uma pesquisa realizada em

2001 entre as comunidades Garífuna de Honduras,

no departamento de Colón. descobriu que às

principais causas de mortalidade infantil eram:
pneumonia (34%), diarréia (18%), perinatal (14%) e
desnutrição (5%). Estudos na mesma ârea feitos pela

Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS) no ano

2000 mostrou que as doenças mais comuns eram

evitáveis: catapora, resfriados, diarréia e parasitas.2

Entre a população rural, as doenças são

predominantemente contagiosas mas evitáveis,
e relacionadas com a moradia perto de água, com

saneamento precário e coln o fato de serem
pobres demais para comprar remédios.3

Recentemente, devido a problemas de

titulação de terras e desastres naturais cotllo
furacões e enchentes, o acesso a fbntes tradicionais de

alimentos foi negativamente afetado, e há o risco de

uma crescente deterioração da nutrição infantil.a
Isso provoca dificuldades de aprendizagem e

probler:ras educacionais e de desenvolvimento que

atuam em detrimento de toda a comunidade.
Saúde precária, educação deficiente e discrirninação
tambem significam que existem tnuito poucos
médicos afrodescendentes, e que isso continuará
acontecendo. Os poucos afrodescendentes que

estudam medicina o fazetn principallnente como
rnigrantes no estrangeiro, e consideram ser social
e economicamente desvantajoso regressar a seus

países ou comunidades.

I ICESCR, amigo l2; MWC, Artigo 30 (para os filhos dr:s tratralhadores).
2 Citado em ODECO, op. cit.
r Fórum BID, 1996.
a O furaçào Mitch danificou bastante os coqueiros da América Central

nas costas onde predominam os afro-descendentes. e 809,á das pessoas

afetadas por enchentes na Venezuela eram afro-descendentes.

Seguridade social

O direito à seguridader e especialmente
aplicável no contexto dos direitos econômicos e em
conexão com a posse de documentação adequada. A
falta de documentação adequada é um tàtor pertinente
no acesso à educação, segurança no emprego, posse

da terra e busca de reparosjudiciais.

As violações a este direito derivam principal-

mente da não documentaçâo de gerações de

afrodescendentes, particularmente no Brasil, na costa

do Pacífico da Colômbia, Equador e Peru. Milhões de

afrodescendentes mulheres, hortens e crianças não

possuem certidão de nascimento ou docunentos pessoais

de identidade. Isso resulta na falta de acesso à maioria

dos sen'iços sociais, ao setor formal de ernprego e à

seguridade social (quando esta existe).2 lsso ilustra a
natureza transgeracional da rnarginalização e da

"invisibilidade" institucional que afeta a maioria dos

afrodescendentes. Outras deficiências nos direitos de

seguridade social foram registradas, inclusive a não

documentação dos trabalhadores migrantes colombianos

na província de Zulia, Venezuela, e a negação de

certificados de nascimento e nacionalidade de

trabalhadores haitianos durante os últirnos quarenta anos

na República Dontinicana.3 Ainformação sobre questões

de seguridade social, tal como acesso a pensões para

idosos e sua relevância como renda é geralmente

inexistente.

I DUDH, Artigo 22; MWC, Artigo 27; ICESCIR, Artigos 9 e l0; etc.
I OAA, 2000. op. cit.. pág. 129.
r Ibid.

Perspectivas da ONGs de
afrodescendentes para
alcançar direitos econônicos

E in'rprovável que os avanÇos obtidos até agora

para esclarecer a marginalização e exclusão econômica

dos afrodescendentes fossem possíveis sem a incansável

atuação das ONGs relacionados ao grupo na América
L.atina.

ONGs de afrodêscendentes na
América Latina

No decorrer das últimas três décadas, as ONGs
comunitáriasr facilitaram a colheita da maior parte dos

I l\,luitas das ONGs conrunitiirias de afro-tlescendentes foram Íündadas

por profissionais influcnciados pelo movinrento de direitos civis dos

anos I 950 e I 960. e que desejavam que as mesnras mudanças ocon'essem

etn seus paíscs. Depois dc conscguir superar os nruitos obstáculos para

scu próprio progrcsso social, querianr dar alguma coisa de'r.olta às suas

comunidade.



dados paÍa os estudos sobre exclusão dos
afrodescendentes. Mesmo quando os dados
foram formalmente cornpilados e disseminados por
instituições multilaterais, os afrodescendentes
foram sua fonte principal. E portanto correto afitmar que

o grosso da informaçáo atualmente disponível
constitui um reflexo direto das perspectivas dos

afrodescendentes em relação a sua situação econômica
e social.

Muitas dessas organizações nacionais constituem

agora redes regionais e sub-regionais e grupos "guarda".
Havendo alcançaclo certa medida de sucesso ao despertar

a consciência intemacional, regional e local, essas OI.{Gs
pretendem agora promover os direitos sócio-econômicos

através da implementação de programas locais de

desenvolvimento, e não mais apenas defendendo sua

necessidade.

A "Declaração da Afro-Arrrérica XXI, de I 2 de

novembro de 1996", que resultou do Fórum BID,
identificou para os afro latino-americanos a necessidade

de:

"Participação efetiva na produção econômica e

no comércio... [que]... requer... a) Treinamento relevante
para os mercados atuais e novos mercados; b) Criação
de novos mecanismos de distribuição de renda baseados

na produção; c) Compensação das desigualdades
históricas; d) Materializaçáo de mecanismos para a
participação; e e) A proteção do meio-ambiente e

conservação da posse da terra em mãos clos afro-
americanos, impedindo seu deslocamento pela substituição

da população. Na educação: l) alcançar níveis de

educação que nos coloque em mais e melhores posições

de competitividade, produtividade e eficácia de acordo
com os cenários presentes e futuros... 4) moldar a
educação em instrumento para a circulação e uso
eqtiitativo do conhecimento acumulado na ciência e na
tecnologia que possa contribuir para a melhoria de nossa
qualidade de vida".

As áreas de atividacle econômica que os
afrodescendentes particularmente desejam ver
merecerem atenção são a agricultura e a agroindústria,
produtos étnico-culturais (por exemplo, bens baseados

nos estiios de vida e saus tradições), turismo étnico-
ecológico, meios de comunicação, medicina naturalr'
remédios e transporte.

Um obstáculo permanente para qile esses
objetivos sejam alcançados na região é o fato das
ONGs de afrodescendentes não serem aincla

ãs
recoúecidas por agências nacionais e internacionais
como instâncias que efetivamente podem implementar
projetos, ou como instituições que fazem mais que

representar suas comunidades.

As ONGs nacionais que tentam funcionar
com uma abordagem de desenvolvimento baseada
na comunidade são essencialmente voluntárias,
com financiamento irregular e com falta crônica
de pessoal. Compreendem perfeitamente as

necessidades de suas comunidades e as estratégias
necessárias para as mudanças, mas carecem de

equipes de planejadores, profissionais de
desenvolvimento, promotores comunitários e

técnicos de extensão, e de financiamento para tê-
los. Algumas conseguem obter pequenos
financiamentos para projetos, vindos da União
Européia, cle outras ONGs, agências 6ilaterais e

fundações norte-americanas, mas a maioria das
ONGs de afrodescendentes têm dificuldades em
lidar com as grandes instituições nacionais e

internacionai s. Clorno conseqüência de desempenhos
desiguais no passado, também são vistas com
suspeita por alguns de seus próprios clientes,
assim como pela comunidade de doadores,
especialrnente no que diz respeito à sua capacidade
de admini strar frrndos.2

Conseqüentemente, o sucesso das ONGs em
inf'luenciar mudanças em políticas não se transformou
em direitos social e econômicos alcançados ou em
ganhos em desenvolvimento. Uma preocupação urgente

é a de criar instituições legalmente registradas com
capacidade para administrar fundos que estejam
baseadas diretamente no nível comunitário, e que

emerjam diretamente dos próprios residentes e de suas

necessidades rurais e urbanas.

A experiência cle comunidades no Equador,
Guatemala e Honduras,3 mostrou que dar
responsabiiidades e poder às pessoas no nível
comunitiírio aurrenta a habilidade da liderança local para

organizá-las em suas próprias comunidades, e a adquirir
as habilidades tecnicas necessárias para ajudar a

formular e desenvolver suas próprias ações locais de
desenvolvirnento.

': OAA, 2000, op. cit.
t Grassroots Connrunity Sü-engthening Project, op. cit.



Gonclusão
Argumentos econômicos para
eliminar a discriminaçáo

Em um meio ambiente global, pragmático e

sem preconceitos culturais, seria f,icil argumentar
que a exclusão econômica e a discriminação
contra os afrodescendentes fomentam modelos
socioeconômicos ineficientes, disfuncionais e
insustentáveis.

Como demonstrarn os dados, a p<lbreza e
os direitos econômicos tlos afl'odescenclentes
estão diretamente ligados ao direito ao trabalho.
Esses direitos são severamente prejudicados pela
discriminação racial por parte de indivíduos e

instituiÇões. O perfil de afrodescendentes mal
pagos, rnal qualificados, com trabalho específicos
por gênero, é o fruto de anos de discrimjnação e do

baixo nível educacional alcançados pela maioria
dos afro-descendentes.

No entanto a presença e a contribuição dos
aÍiodescenderltes para a economia cla região é ampla.
São produtores <le bens e sen,iços essenciais em todos

os níveis da sociedade. e representam cerca de 150

milhões de consumiclores.

A despeito da maneira como a sociedade
latino-americana consistenternente perpetua a
invisibilidade estatística dos a{}odescendentes,r
estes são fundamentais em rnuitas áreas char.e da
produção, e o padrào de vida clas classes médias na

Argentina, Chile, Venezuela e nas caprtais da região,
inclusive dos EUA, não poderia ser rnantido sem a
contribuição do trabalho domestico de mulheres e
jovens negros.

Mais ainda. o sctor informal que proporciona
bens e seliços, e alimenta os setores de renda mais
baixa e pobres da população é sustentado pelas
mulheres afrodescendentes que fazem e vendem
alimentos, e pelos homens do mesmo se_smento que
vendem frutas e doces nas ruas da região. A qualidacle
de vida da Amenca Latina. hoje, seria irreconhecível
sem a presença econômica ativa dos afro-descendentes.
No entanto, tal como seus ancestrais. séculos antes
deles, continuam sem receberem a retribuição
econômica de maneim adequada ou mesmo respeindos
socialmente. Considerando o Brasil. Jeanette Sutherlar-rd

concluique:

"... Ás esc'olhas J'eitas pela elite dirigenre
brusileiro ent huscu do desenvolvimenÍo capitulistct
e da int'lusão na economiu mundial /braru./bitas às

expensas du maioria da população, em particular
dos afio-brusileiros e dos povos irulígenas.":

A perpetuação de sistemas e atitudes que

confinam os afrodescendentes em áreas de trabalho mal
pagas e racialmente definidas, onde a educação tem
papel limitado ern termos de progresso, é assim l'ista
por muitos como sendo apenas uma versão moclerna e

ligeiranicnte mo<lificada da escravidão. A liberdade de

locomoção e progresso na arena econômica é bloqueada
pela discrirninação racialna educação, recrutarnento e

promoção, e pela falta de conhecimento dos
trabalhadores em relação a seus direitos humanos e

econônricos. Isto força uma grande massa de

trabalhadores a estar consi stentemente di sponí ve I apenas

como trabalho barato em setores nos quais apopulação
"branca" nào cluer trabalhar. Isto não apenas
sufoca o auto-clesenvolvimento dos trabalhadores
afrodescendentes, como garante a continuação da

clistribuicão desigual cle renda. Esse ordenamento pode
garantir uma melhor qualidade de vida doméstica para

as classes médias e superiores da região. mas, tal como
eÍr eras anteriores, só e possível às expensas dos direitos
do gnrpo.

Pode-se argumentar tambeur que, se esses são

os ganhos econômicos para a regiào. coul uma população
que foi educacional e socialmente esmagada. pode-se
apenas imaginar o que a.economia da região pode estdr
peiclenclo ao tolerar ou continuar sem Íàzer nada para

efiminar sua exclusão econômica.

Zonisein lrostrou que essas práticas contribuem
pam o lento desenvolvimento econômico dos países da
América Latina e do Caribe.i Empregadores e

instituições discriminadores que investem menos no
treinanrento clos indivíduos afrodescendentes (e dos
indígenas) do que nas pessoas "brancas" da América
Latina e do Caribe, deixam de investir eln uma grande
parcela da população e assim limitam o potencial
econômico de toda a região.

Talvez seja importante relembrar, neste
monlento" que a eliminação tanto da escravidão
quanto do apartheid del.eu-se tanto à sua ineficiência
econômica quiuito à sua insustentabilidade nroral. A longo
prazo) discriminação do mercaclo e econonrias
segmentadas ern linhas de raça, etnia e gênero climinuenr
a produtividade. crescirrrento e desenvolvimento
econômico.1



Corn a criação cla Area cle l-ivre Cornércio
das Arnéricas (ALCA) eni 2005, sern dúr'ida serár

do maior interesse da região promover a inclusão
dos afro-descendentes, focando no aumento das
oportunidades educacionais, e diminuindo a discriminação
e outros fatores que perpetuarn sua exclusão
econômica.

Orlando Machado, da Venezuela, cleclara:

"...8 díícil contpreender por qtte nenhum do,s

nossos países utiliza todo o potencial ti stttt
disposição... rVós [afro-descendentesJ possuírnos

.fàtores que altmentant u competitividade de nossos
países... estumos prontos para integrar o tecido da
economia mundial... com alguns reqtterimentos
mínimos [tais como o preserv'úçãol . . da no.çsn

<'ulturu e... do nteio umhiettte."5

r Exceto os datit'ls sobre cnminalidadc.
I Suthcrlancl- J. "Econornic developnrent versus social cxclusión: thc cost

oÍ'developmcnt in Brazil",

Etortt»ttic' Dct'ek4tntent ín Lutitr ,lnwic:un ClommuniÍíes rí .4íikan
Descent

. Inter-Americ:rn Foundation. 2()01.
r Zonisein. op. cit.
{ Nelson. C.. cm discurso relbrindo-se a H. A. Patrinos.

The Cost os l)i.si'tfintittution in [.utin .lnterit.u

. Banco lvlundial. lc.)95.
s Machado. n. "lnvcrsión em las coiiruniCadcs ncqlas". F'tinrnr BID, Ir)96.

Os direitos econômicos e o
desempenho dos estados

Mnitos goverÍlos daAmérica Latina pailicipam
de Convenções e Declarações cha\re que têm
impacto nos direitos dos afro-descendentes. Portanto.
existe __ pelo lrenos - uma compreensào da necessidade

de direitos e um acordo sobre a equidacle básica
de direitos. O desempenho desses Estados nas questões

de discriminação racial e no tratamento de minorias
mostra que houve progresso na area legislativa - pelo
menos em termos de promulgar legislação - mas
que há muito menos progresso na implementação dessa

legislação. Quando se trata da aplicação de
políticas. os preconceitos raciais dos funcionários
públicos responsá\/eis servem para er itar a

aplicação efetiva. Os afro-descendentes geralmente
não são considerados, e nem são envolvidos, no
planejamento de políticas de desenvolvimerrto e nos
programas qlle os afetam. particLllarmente em
políticas como a descentralização de recllrsos para os

§§
niunicípios i;os quais os afroclescendentes são maioria
dcmográficir, e nas políticas econômicas relacionadas
com exportações não-tradicionais.

Apesar de vários países terem começado
a introduzir legislação que reconhece os
afrodescendentes como minorias, e a punir a

discriminação racial, poucas dessas leis são
aplicadas. Quando o são, sua aplicação pelas a

utoridades geralmente discrimina contra os interesses

dos afrodescendentes. lsso é feito através de atrasos,
quando o resultado provável beneficiará estes
últimos, ou pelo excessivo rigor quando se verifica
que será contra eles. Isso ocoÍre principalmente na
titulação de propriedade para camponeses que invadiram
terras ancestralmente ocupadas por afrodescendentes.
A omissão rrrais prejudicial por parte dos governos.
entretanto, é seu fracasso em estabelecer instituições
adequadas para denunciar a violação dos direitos
sociais e econômicos do grupo. e exigirreparação.

Meios de denunciar e corrigir
problemas

Como vimos, não existem meios para os
afrodescendentes conseguirem reparação quando
enfrentam a discriminação racial. Existe pouca legislação

e virtualmerrte nenhuma regulamentaçâo para garantir
que a igualdade outorgacla pelas constituições dos paises

latino-americanos ftlncione de fonna efetiva. Até 1996,

com a exceção da Argentina e talvez da Costa Rica,
nenhum país latirio-amencano possuía "recurÍios eficazes
diante de tnbunais nacionais competentes" para lidarcom
tais abusos.r

A desculpa Íieqüientemente usada e a de que

outorgar direitos e vantagens especiais seria discriminar
contrâ as pcssoas "brancas", grupos indígenas e

mestiços. No entanto, o artigo 2 do ICERD prevê
exatamente essas inedidas, que nào seria entendidas
cotno "discri r:tinação reversa".

I OAA. 200(). (,n. cit.. p. 34.

Reconhecimento e proteção as
minorias

Poucos países promulgaram legislação que

reconieça os direitos das minorias afrodescendentes.
Um dos primeiros foi o Brasil, que promulgou

I
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algumas das garaatias constitucionais mais
abrangerites, -i'econhecendo: a necessidade de

demarcar e titularrzar as terras dos quilombos,
discriminação racial (leis 7 .437, de 20 I 121 85 e 7 .7 1 6,

de 5/01/89) na imprgnsa e no local de trabalho. Existe
a necessidade de transformar a percepção pública
das pessoas negras através de modificações no

currículo da educação formal. e de incorporar uma
história acurada e a contribuição dos africanos e
afrodescendentes nas Américas. Entretanto, além
do desenvolvimento de um programa dê educação

bilíngüe em alguns países da America Central,
não existem esforços conhecidos sendo feitos a

qualquer nível na região para mudar as atitudes
aceÍca da raça e da discriminação. A relutância dos
governos da AnTérica Latina em honrar seus
compromissos é talvez tão central na construção
histórica e social desses Estados que mereça a atenção

especial que se reflete no Artigo 79 da Declaração do
Congresso Mundial Contra o Racismo, de 2001, naqual
os delegados declaram:

" Á c redita mos fi r nte nt e tt te que os obstáculos
para superação da discriminnção racial e purü
alcançar a igualdacle rac:ial repousam
principtrlnxente na ./alta cle vr.tntade polítictt,
debilidade legislativa e ausência de estratégias de
implementaçiio pelos Estatlo,;. assim cotl1o na
prevalência de utitudes racistcts e esÍereólipos
negativos ".t

É útil lernbrar que a exclusão dos
afrodescendentes na assistência ao desenvolvimento era

evidente até 1996, quando o RID colocou o assunto na

agenda e, através dos esforços da comunidade
intemacional de doadores, a questão começcu a penxear
as estruturas govemanlentais nacionais. O movimento
de alguns govemos nacionais no sentido de reconhecer
as necessidades dos afrodescendentes pode ter sido
deslanchado mais pela necessidade de atender aos
critérios de financiamento das instituições financeiras
internacionais do que por alguma grande mudança de
política a nível nacional.

Nos Poyertv* Reduction Strategy Paper,s
(PRSPs),2 somente Honduras fez menção específica
aos afrodescendentes por nome e os incluiu no
plano de ação. Nas estratégias de outros países,
tais como a Nicarágua, os afrodescendentes são
apenas "mencionados" por inferência, por exemplo,
na necessidade da Nicarágua "prestar atenção especial
às comunidades rurais, mulheres, grupos indígenas e

habitantes da costa atlântica". Mais alarmante para os

aÍio-nicaraguenses é que a estratégia de

desenvolvimento inclui programas pata o

"desenvolvimento da costa atlântica", baseada em "uma
resposta agressiva do setor privado". A abordagem
expansionista é exatamente o que os afro-nicaraguenses
identificaram como sendo a principal ameaça a seus

direitos econômicos, sua posse de terra, sua cultura e o

ecossistema costeiro.3

Para a maioria do segmento e suas ONGs
comunitárias, ainda não existem programas importantes

sendo planejados ou implementados expressamente para

suas comunidades, especialmente nos tipos de níveis
exigidos parafazeruma diferença apreciável, dada sua

longa história de exclusão.

A invisibilidade dos afrodescendentes nos
programas de desenvolvimento começou a sercorrigida
em 1999, através do BID e dos organismos de censos

da região. Desde 2002 os censos foram encorajados a

incluir questões sobre identidade, mas com resultados
mistos, freqüentemente devidos aqLle nem entrevistador
nem entrevistado tem clareza sobre os beneficios de

contar e ser contado.

A falta prévia de participação dos
afrodescendentes em programas também tem
melhorado através do envolvimento mais ativo da

ONGs que tratam de suas questões em todos os
países, tal como mostram suas contribuições na
WCAR. Ernbora tenha hat ido mais envolvimento na
inclusão social e nos direitos dos afrodescendentes
desde 1996. a informação estatística disponível para
esclarecer seu impacto é ainda extremamente limitada,
considerando sua população substancial. Os Estados
latino-americanos precisam agir para obedecer
ao mandato cle participação integral no desenvolvirnento
tal como estabelecido na IINDM, na Declaração de
Viena e nos artigos 92-8 do Programa de Ação da
WCAR.

I Relatório da Clonferência Mundial contra o Racismo,
Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerências Correlatas,

Durban, Seternbro de 200 l.
: Ver poverty.worldhank.orgifi lesiBolívia*PRSP.pdf, ver
também, po\, erty. worldbank.orglÍi les/N icaragua_PR SP.pdf,
poverty.worldbank.org/fi I es/Honduras_PRSP.pdf.
r RII), op. cit.. 1995 e Oakley, P. "Creoles on the Atlanric Coast
oÊNicaragua"

Social Exclusion ancl .4/io Latinos, a (-ontemporat.y Rsyi.,
(minuta), BID, 2000.
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Recomendações

l. As pessoas de ancestralidade africana
(aflrodescendentes) devem ser reconhecidas
como grupo distinto. Essa distinção deve ser
constitucionalmente afi rmada,

2. De acordo corn o Artigo 99 do Prograrna cle

Açào da Confêrência Internacional contra o
Racismo, os governos devem elaborar planos
de ação nacionais para combater a

discrinrinaçãt:, particuIarmente na educaçào,
emprego, serviços de saúde habitação e

scguridade >ocral. Devenr ser cstabelecidos
mecanismos que assegurem a implementaçào
das leis contra a discriminação.

De acordo com o Artigo 8 (a) do
Progr ama de Açãt-r. as instituições intemacionais
de descnl<llvimcnto devcriam planejar
programa s es pec íficos para afro-
clescendentcs. r nc I uindo : "alocar i nvestimentos
adicionais para sistemas cle saúde, habitação,
eletricidade. água potável e medidas de
contro le amb isntal e pronlovL'r oportun idades
iguais de emprego". Essas açries delem
ser aplicadas em colaboração corn os
afrodescendentes.

3. Datlos quantitativus desagregados incluindo
especificação tle gêncro devem ser
sistematicamcnte coligidos para monitorar a

realização dos direitos econômicos e sociais dos
afrodescendentes. Devem ser coletados com
a compreensàrr completa dos
afrodescendçntes. coln sua participação e

consentimcn«1, e publicados. incluindo em todos
os rclatórios go\,enlamentais em andamento, no
sentido dos Objctivos de Desenvolvirnento do
I\4ilênio.

4. Pesquisas adicionais sobre as causas da
pobreza dos aliodescendentes sào necessárias
para melhorar cstratégias para superaçâo
tle barreiras particularcs, incluindo a

discriminação, que estes entientam. Os
afiodescendentes devem ser envolvidos na
procluçào de Relatórios de Estratégia de
Diminuição da Pobreza, e em todas as
revisões e monitoramento dos planos. A
avaliação dos inrpactos sociais de acordos de
comér'cio e desenvolv imento dev ern considerar
seu impacto sobre os afrodescendentes.

5. O direito à educação para as comunidades
de afro-descendentes deve ser cumprido de
Íbrma a alcançar os Objetivos de
Desenvolvimento do Milênio que prerêm
a matrícula universal para a etlucaçào
primária. Isso significa assegurar amplo acesso
para educação bilíngüe e intercultural, melhoria
dos recursos das escolas que servern as
comunidades de afrodescendenlcs, e o conrbate
à discrirninaçào nas escolas e rrt-rs curriculos.
Medidas especiais são necessárias para
assegurar que os afrodescendentes possam
obter e completar a educação secundária e a
superior em bases iguais.

6. Os baixos índices de emprego e o r;ub-r;mprego
dos afrodescendentes dcvern ser corrigidos.
Todos os aspectos do direito au trabalho.
incluindo salários iguais e adeqrutlos" condiçôes
de trabalho seguras e nâo discrinrinatórias. c r,ã«l

discriminação no recrutarnentu c pl()rrroção.
devem ser garantidos aos aiitrclescertdentes
através cle medidas especiais, leis L:

' monitoramento. Atenção particular deve ser
dada à descriminação de gênero e à proteçào
dos trabalhadores mi grantes afrodescendentes.
Programas de apoio aos pequcnos e médios
negócios dos afiodescendentes, e acesso a()

credito, devem ser estabelecidos.

7. Os direitos fundiários dos afnldescendcntcs

devem ser legalnlente reconhecidos e

assegurados. Processos de titulaçào das

terras devent ser rápidos, trarrsparentcs c
acessíveis. Direitos fundiários enr rcltrção à

terra usada na produção aglicola c r)utrits

atividades econômicas tambern devcnr ser

reconhecidos.

8. As ONGS dos aÍiodescç'!1dç'ntes devcnr
participar no planej ametrto do desenvolv r mcnto.

irnplementaçào e nronitoraçào. Der,crrr

ser apoiadas para aun'lenlar sua capacitação

técnica a firn de que possam cunrprir'
integralmente seu direito de participação
plena nessas áreas.
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